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TR IB U N A L D E JU ST IÇ A I
T R IB U N A L D E JU S T iÇ A

A T O S D A P R E S ID ~ N C IA 0 1

D E P A R T A M E N T O A D M IN IS T R A T IV O .

D E P A R T A M E N T O E C O N O M IC O E F IN A N C E IR O L .

D E P A R T A M E N T O D E O B R A S .

D E P A R T A M E N T O D E P A T R IM O N IO 0 3

S E C R E T A R IA 0 3

C Ã M A R A S C íV E IS 1 0

C Ã M A R A S C R IM IN A IS 3 5

S E Ç Ã O D E P R E P A R O , .

S E Ç Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O .

C O R R E G E D O R IA D A JU S T iÇ A 3 5

C O N S E L H O D A M A G IS T R A T U R A 3 9

E S C O L A D A M A G IS T R A T U R A , ,.

C O M IS S Ã O IN r C O N C . P R O M O Ç O E S .

S IS T E M A S D E JU IZ A D O S E S P E C IA IS C íV E IS E C R IM IN A IS .

T R IB U N A L D E A L Ç A D A

A T O S D A P R E S ID ~ N C IA 4 4

S E C R E T A R IA 4 5

D E P A R T A M E N T O A D M IN iS T R A T iV O .

D E P A R T A M E N T O E C O N O M IC O E F IN A N C E IR O .

P R O C E S S O C íV E L 4 5

P R O C E S S O C R IM E 1 3 4

S E R V iÇ O D E P R E P A R O .

S E Ç Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O .

D IV IS Ã O D E R E G IS T R O S E IN F O R M A Ç O E S : .

C O M IS S Ã O IN T E R N A D E C O N C U R S O S E P R O M O Ç O E S .

C O M A R C A D A C A P IT A L
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JU IZ A D O S E S P E C IA IS - T U R M A S R E C U R S A IS 2 0 9

C O M A R C A D O IN T E R IO R

C íV E L , " , , , . , 2 1 3

C R IM E ., , , , 2 8 6

JU IZ A D O S E S P E C IA IS - T U R M A S R E C U R S A IS 2 8 9

M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O E S T A D O D O P A R A N Á

C O N S E L H O S U P E R IO R D O M IN IS T É R IO P Ú B L IC O 2 9 0

C O R R E G E D O R IA G E R A L D O M IN IS T É R IO P Ú B L IC O .

E D IT A IS JU D IC IA IS

C A P iT A L ~ . 2 9 :!

IN T E R IO R ; 3 0 0

D IV E R S O S 3 3 2

PO D ER JU D IC IÁ R IO FED ERA L
O R D E M D O S A D V O G A D O S D O B R A S IL .

JU S T iÇ A E L E IT O R A L : 3 3 4

JU S T iÇ A D O T R A B A L H O , 3 4 5

M IN IS T É R IO P Ú B L IC O D O T R A B A L H O .
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E D IT A IS JU D iC iA iS , , ' , , . . , , , , .

A

A TO S D A PR E S ID EN C IA

O PR E S ID EN TE D O TR IB U N A L D E JU ST IÇ A D O E STA D O

D O PA RA N Á . n o u so d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e são co n fe r id a s

po r le i ~ ten d o em v is ta o co n tid o n o ex p ed ien te p ro to co lad o

so b n ' 14776/98, re so lv e

N OM EA R

FA B IA N E P IE R U C C IN I, p a ra ex e rc e r o c a rg o em co

D esem ba rg ad o r . s lm b a lo D A S -4 . n o G ab in e te d o D esem

pa rtir d e 2 7 d e fev e re iro d e 1 9 9 8 .

02 de março

QU E CH E SN EA U LEN Z C É SA R

P re s id en te

S en h o re s A ss in an te s

Em caso d e n ão re c eb im en to d o s jo rn a is ex p ed id o s p e la Im p ren sa O fic ia l, so lic itam o s a

re c lam ação em um p razo d e a té 1 5 (q u in z e ) d ia s . A pó s e s ta d a ta , se rá co b rad o o p re ço d a ed i-

ç ão ac re sc id o d o s en ca rg o s p o s ta is .

G e rên c ia C om e rc ia l

AV ISO A O PúB L IC O

O s D iá rio s O fic ia l. d a Ju s tiç a , C om é rc io e In d ú s tr ia e A to s d o M un ic í-

p io . p a ssam a te r um a lin h a d ire ta com seu s u su á rio s .

A ttav é s d o te le fo n e 352 -2 4 7 7 . o in te re ssad o o u v irá um a m en sa scm sra -

v ad a q u e o in fo rm a rá d a s o p çõ e s . Em seg u id a o m esm o d ev e rá d ise a r o n úm e ro 4

p a ra se r a teD d id o q u an d o p od e rá fa z e r su a ra - Im n aç io o u 5 "1 1 "" '0 ã f im c io n á ria

E Iiz ab e tb E lI .

N o ca so d e in fo n n aç /le s so b re m a té r ia s p u b lic ad a s , o ram a l a se r a c i0 -

n ad o é o d e nO 5 .

E s te é m a is um se rv iço d o D iá rio O fic ia l a seu p ú b lico em ge ra l.
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OBS Hora"o reg'mental pa'" In,c", das ''''500<.
o'd"'aflas 13:3Oho",.
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Tabela de Preços

PubllÇfcOn

Cenllm~t,a(11 da CaIu nl

Aninllulu

Sem Remessa pOSUI .••

Com RemesSl pOSlal

I
plarlo orlc!.1 Atos dO MUnlciD!O dr CUIIl!ba

S ••m~str.' SI Rem •• sSl Pos'"1 ...••.•.•.• 30,00

SemUlfal CI Remessa Poslal _ad,oo

AnUII SI Remusa 1'0 ••1.1 5~.00

Anu/ll CI Remuu POSI.' 281'°0

Numerg$ Ayulsos ' piaqo, OrICI.1 di ;

JU$ I a AI s d M e CUII i

••...• Imprensa Oficial

~nio 5, Malheiros

Diretor Geral

José C, Jabur

Diretor Adjunto

Rua dos Funcionários 1645 _Cabral.

CEP: 80035050

Caixa Postal n" 1182 • CEP:80001-970

PABX: 352-2477

Direto; 352.2388

Fax (Gerência Comercial): 253,2074

Fax Protocolo; 253-4302

(ElI:c1usivamenfl: para remessa de

Matérias).

A flu/l"ca~ ÜUh'}:al
JI'Parana

~ J
Fo,malo OliflO Oflel/lI(A3,29U2cm) 1
Unldad... .. ......•............. O,'0

S~meslrll Cf R~mesSl Pa ••tl! ......••.. 160.00

ATlu.1 SI Remessa Posl,,1 .10~,OO

"'Tlull Cf RemeSSa POSlill ..•............. 320.00

ImprensaOficial

,O••••••',".CO.'"lc"'."O ••.•' •• -,"".""-,,'CI
Seme.trll SI Remuu 1'011.1

CURITIBA, S8. FEIRA, OS/03/1998

OR IV••.••IIOl'tTOL£tO_P_nll

OR. O<*llfOOs RUIrN'"
Ol't WM.DEMI~ LVIZ Qol ~OCMA
Ol't. UDIOJ,R Df •••.•.CEDO

011. "'IlJUELP£$SOAFllKO
DI!. ""l':StE •• lIIl"'n .••l't
011. L"'URO "'UGUSTO F"'8RiclO DE frIlElO
011. ROOI!RIO COELHO

4' GRUPO. 4' E ,. CÂMARAS cjvElS
2"E.' TEl'tÇ"'S-I'EIR"'$

OR sEIlGIOROCllbOuES_",,"_
DR,IOev .••••• LOPES

Ol't R"'F"'EL "'uouno CASSO"'RI

g:; ~r~V~~R~~~~lIlES

PIt. CU,YlON COLtTIH~ DE C"'MAROO
Clt .•• COLCe- "''''RtA CECCO",
M. RUV CUNHA soel'tINI1O

b:~~tetERllíMWfd..£.RIM IN~L

OR, lUIlCWII DE OlNEIR'"
0It BONEJOs OEMCHUK

~.~C:J:.~-"!W>«:I.o.çÁO
OVIHTAS. "E'R"'s

g;~fL~:6rM~tSlcE&~I~!'.:l.
Clt He:LKlENOe.HARDT
OR ELISOOz,o,
Ol't "'1UNl DE MOUl'tA
S<O~"OoK C ••••• """"'~
OUINtAS. Fe:IR"'S

U~í~~~•.&tv~:~t.,,;.~MINAL

~. ~~~"r~;USTOSA

Ol't "'OlT6HIO-"-I.VU OOPrv.oo FII.HO
••••~."Dto Pac_JUn"."
TERÇ"'S-FEIR,,""

~RU••.A:l(l~N'" ;to~~~':ORfE~I.~:~a;M.
Ol't e"'MPOS ", ••.l'tOUe:S
Ol't COOlCHltA T!mIOLO
Ol't ER"'ClES MESSIAS
Solo.OtsPod!tca ••••.•tOJ"'
QUIHTJI,,,. fEIl't .••s

GRUPOS DE CÁMARAS CRIMINAIS
S •••• '.Des olIc:••••,. l't'~ua.", •• "",,"

::.;"'~';.~'O~~~\~~'f.;"i,~',~,~".~;;.'<C,\"."""""C"'"""'''"'",,''
g:~~~\~~~~~~;S_PrI__'"
Ol't LUtlCElAR DE Ollye,l't ••.
OR 1I00lEJos Oe:MCHUK
OR LEON"'ROOLUStOS'"g: .::~ó~~~,DE "-Nu"c,"'çAo

011 ANtONIO"'L ves 00 PRADO fILHO

2~ GRUPO. 2' E I' CAMARAS CRIMINAIS
'l" e: I' OUIl'tT"'S. FEIR"'S

Dl't Cnso l'tOTOU OE "''''CEQO -PrModon'o
Ol't HElIO ENGElI'I.I.IlOT
Ol't.EUOESOUzo,
OR", l'tEGIN ••.••.FO ••SO PORTES
OR CAMPOS "''''l'tOUES
ORo "'ILANI DE ~OLJR'"
ORA CONCf.lIU TONIOLO
OI! Ell"'CLES "'e:SSI,I,S

GRUPOS CIVEIS

sala "OOS. Ale •.••• Ribual "'",,1<10.'

1" GRUPO, l' E S' CAMARAS CjVEIS
1" E)' OUINt.t.S. FEIl't .••s

2' GRUPO, 2' E I' CÂMARAS cjVEIS
'"E J' rl:l'tc"'s. ~EIl't .••S

3 • GRUPO. 3' E 7' CAM"'RAS clVEIS
7" E.' OUINT"'S .FEIl't ••.s

le GRUPO" I' E 8' CÂMARAS CIVEIS
'l" E.' tERÇAS. FEIR"'S

GRUPOS CRIMINAIS
",,"'-001 ••.re....,. .,NU'Moel<lo'

l' GRUPO. l' E 3" CÂMARAS CRIMINAIS
I' E)' OU.••l'tT"'S. FEIR"'S

2' GRUPO" 2" E I' CAMARAS CRIMINAIS
7" E 4" QUART"'S. FElftls

ORGÂO ESPECIAl
l

POR CONVOfACAO DO
PRE~DEN!L_r:n:X!!:S " Fi;;M

OBS'OGtulICld.Cim.ts.CIv ••• JIt_".o~<lt
CIr••••• "C""""" •• R••••••••• ~_~
<lOr•.•.PK!J'<o__ -..r-oog •••to'bl"""'on-iclCld."
__"""""••••1_

0Il "''''RIO R.••u -Pr •.•• ".N.
ORA. DENISE "'AIITINS .••l'tIlUOi>.

Df! "'UOl'" KAIlA'"
Ol't. CUNH'" R'6A-S

OR W"'lOOMll'tO H"'MUIl
0Il CO"'R1E "'EOlOIl'tOS
Ol't. ROH"'LO SCHULJUH
Ol't fUFl M.••l'tON Fllf<O

2' GRUPO - 2' E 6' CÂMARAS CíVEIS
1"1' J"TEl'tÇAS.fl:IR",,,

0Il RUY FERH"'HDQOE OLIIIE'R .••• P"""'.nlo
DI! COROl:IROCl~E

011. fERH"'NOO VIDAl DE OLlVEIl'tA
Ol't MORAES lEITe:

OI'ICRISTOPERElR'"
OI{ MENDEs SllV'"
Clt C ••.l'tV!LlOO'" SllVElR"'FIlHO •
DIt ••. AHNY MAIIV KUU SERR .••••O

3" GRYPO ' 3' E 7' cAMARAS CjVEIS
'l" E." OUlNUS.Fe:Il't .••s

DIÁRIO DA JUSTiÇA

TRIBUNAL DE ALÇADA
~350.2000

FAA,~rtlI_nlO""d,CJ''''' :!52.1x.t
OOUTOIt J""l't R"'",oS E1l't"'G"'_ P, ••••••• nte

OOUTOl't CELSO l'tOTOU DE "''''CEDO _ vrc.-helrJlenle
OOUTOIt RDeERTO PQl'ttU<;"'L _ s.:c,tLin~

PR1MEIRA CAMABA C!VEL
Ol't, •••.•.1I10IUlU_P,".ltnllo
0It, "'UNIR IO:••.R ••.•••
O!'t C\,lNHARIUS

0It. IION-"-I.O SCHUlM"'N
:hI.'1)es .••.U••~F •••••"

TERÇ"'S-1'E'l'tAS

SEGUNOA CAMARA CiVEI..
0It COOlOEll'tOCLEVÊ_P,.--nl.

DR. FEl't/olANOO VlOAL DE OlIVEIl't .••
Ol't MO!'t"'ESLEltE
011. Cl't'Sto PEItEIR'"

SaI."c.s C"''''P1nlO'
QU"'Rl-"S-FEIl't .••S

TeRCEIRA CAMARA CIVEL

Ol't IVAN BORTOl-ETO~P,IKI~."""

O!'t OO"'IOlGOS R"''''IN'''
Ol't.liOlOJ.l't. D€ _CEDO

0It ROOÉl'tIOCOELHO
••.•la"Oft.C05'" P1"",~
TEl'tC"'S.fE'l't ••.S

QUARTA CÂMARA CIVEL

ORo SEllGIOROORIOUES "p,. •• aerne
0It 10EV .•••• LOPEs

Dl't. Cl-"VTO" COUTINHO DE C"'MI\l'tGO
Ol'l. l'tUV CUNHA S06l'tIHHO
5.1I••. ~ ..••"ni"oF •• IÓ••

OU"''''US..fEIR'''"

qUINTA CAMARA C;VEL

Ol't.••. OEOlISE •••••.l'ttl"S "'Rl'tuo",_ Pro"",,o.ro
OR. W ••.•.OO"'Il'tO N"''''LJR
OR, OUA.l'tTe: "'EOl:IROS

OR tUFI "''''RO'' FILHO
s.Io.-o... "'ac:_JúnlClr
OU"'RUS_FEIl't ••.S

SEXTA CAMARA CiVEl

OR l'tUV FEl'tN .••••CO DE OLlVEIR"'_P,n,aenro
ORo MENOES SILV'"
O'" C.••l'tVilK! O••. SlLVEIR", FILHO

Ol'ti\.. ••.••••• "''''RV KUSS SERRANO
OR ..••••.• ~O'" .•••.•••.•IClFt'..,; •.

SEaUNO"'S fE'l't .••S

SETrMA CAMARA CIVEL

ORo W"'LDEMIl't LVIZ D.ARCCH .••. PfnJaon'~
OR "'OOUe:l PESSOA Fllf<O

O'" PRESTES "''''TUl't
Ol't l-"LJl'tO I\U<;US1O F"'Ol'tICIO OE MELO
S.la"~ C.,. •• "'.'0"
SEGUNO"'S.FEIRAS

OITAVA CAMARA CIVEL

D!'t RAf"'EL .••UOLJStOC ••.SSET .••l't'_f'ru'a •••••
ORo ""ItVALOOSTELAALVES
0It SERGIO Al'tENI; .••l'tT

OR'" DULCE "''''RIA CECCON'
•••••• -n...-.,Poc_JunlOl"

SEGLJNO"'S-FEIl't .••S

GRUPOS OE CÂMARAS CIVEIS
5.1 •••..00 ••..•••ces •• l't'N'do "'«1<10

T" GRUPO _ l' E 5' CÂMARAS CiVEIS
'"E 3" OUI"US-F'EIIl"'S

Do.UIyoi •••• ~c... CIOW,O1'_; •••1

"e.o
c... J V,dal Cotl~o
tIn._lu>:

De. ClIrIosHofTmo""
OnT_cr.er.."
00, "'ng ••o Zioll"
Ot'- Anton,~G"me.d...,0... ...••..•_
Doi f ••••'YE.It •••,--o.. Cyroer-.c..sW..• _R.......,.
Oh .••.••"'n'" l"PO'IIlt-Do", O<:Li"ICl 11•••• "'0OHS......,-.
'"'-~

o.-..-"tcICIOCo>ml>o
c... Pa<:t....olt"" •••
05. T.~ColT~I".

~"'n","IOClIJIO"
sa. ••••,

o.,. "''''''' •.O'''m ••••.•.
Do. Ufyowsl"l>r'
o...CiObnoP<>rlUg ••• '

".
o...-..J. V ••••• C<leI""

Oo'''_''''LIIl
Do. C3"" •••••••••••""
Do>t.,,,,,,c~ •• ...,

ORGAO ESPECIAL

o... l'tOflal~""'", •••y

De" ~OO"''''''menlO
Oft "'~rah""""9YeI
o..L"",~,
De. Sod,,"yZioPl>'
~ OtoSP'OfI~oIl
c..s.lH< •• WOlf

o. •.L"lfP.-""",
O<o5.O<iin.FOfIIO"r.
Oh. Tr,".noOl~lIo

o... "'.<11'" f!Joe,
o.. Ol ••••• ' <le "'ofO
De$. "'ti" Pao", •• ,
c... T""euCo •••

UI GRUPO DE CÂMARAS CiVEIS
On Accécio C"mbi, p'IKId""le
Dos. Anl6nio Ca,los SchieboM
0.. •. "*-011 Luz
0..... TelmoCherem

0.,,;. Anlon", Gomes da S,1va
De-s_FlfI\>ry Fernandes
Des. Cyro Cremi

Oon AnlOl'lio Lopes de ~onha

- S.1,,"Der. Lauro lo~" _ PmTl",,"'e Tefee""
5"s fe" ••• do mo'!s

l' CAMARA CRIMINAL
Oes.Osiris Fonlou'"
De-s,Tadeu CosIa
Des ~r Guimarâe-s
lle$. CIotário Portugu,,! Nelo

_Sal,,"On. Costa Barros' _ 5'" leu ••• do méoI

2' CAMARA CRIMINAL

Das. Nu •••••• <lo Nascimento _ P''l'SIdenl ••
o..s. Manrn •• RlCCi
Des TroMa T~1e-$
De!;. Carlos Hof!m"nn

- S"I".o...-. isaiat; BeVllaequ" _ 5',-,I""a"do mes

GRUPO DE CÂMARAS CI'l:IMINAIS

Des Nune,-, do Nascimenlo _ P'es«!""t ••

0.." CkIrl$ Fonl ••••,,,
De" I,1""lm,-, Ricci

De" T3devCosI"

De-s. T'otla Teltes

D<r.;.. Moacu Gu,marh"

0..... CK>t",t<>Ponu!!,,1 N",o
Des, Caflos HoIlmann

- Sala 'o.",. Clol;;no Portugar Pnm"IJa e I"'ceua

4's lei,a, dO ""'"

TRIBUNAL PLENO

o... l't""lIdAcc""y
00" Nurl...-.aoNa"",_c... At>'.Mo""9""1
o.-. L.'"e •.••••o.-. s"'neyz,Pl>o'
Oft OU>SP'OfIIIOU
OH SlI".wolf!'

o.'.l",P.tT<:lttI
00 •. o..n. Fol1\OU ••0.., T,,".n~"ettO
o... "'¥1IMIt>«,

o.-. N.••••• r ••• "' ••o
tleIr,Nlo",PUIUCCI
Dos. tarltllCo ••••
OOS.••.cdtClc.ml>o

Dos hcnoc.o Itocllo
De<; t-..tltlln
O••.••.••••••••C_,,$c_

CIe5"'_ •. Gum\••.••••

DES.~MlI .••It(l"'OOllES. "'~"'lI"OS CO CO"SEI.HO
o", "''''GISt'''''rUl'tA

OE" LE"ZCÉS"'''-Pl'tESIOE ••tE
OES N"'UEl't OE "'ElO_ VlCE-PRE"IDE ••tE
DES. OTO SPO_OLZ -COIIREGEOOll
OES UOEU CO"T-"

DES.. "'CC"'CIO C"''''Il'
DES.. OlEWlON LUZ

OE •• SIO"EY "'O" .••
DEs D'LMAR I<ESSLI:l't

2' CAMARA CIVEL

8::~o;:.~~:c~- P'esldenle
g::~£,:~:'
- Sala -0..,. eo..t" &11'06" _ ('s fe"as domes

- Sal>! "Oe!I. Cosia BafiO\!,' _ ]'$ r•••,as do mes

RElAÇAo DOS ÓRGAoS JULGADORES

00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SEUS

OESEMBARGADORES. DIA DA SEMANA

E LOCAL EM QUE SE REUNEM

l' CAMARA CíVEL
OM, 5ydneyZappa -p,.~denl"
Des. Pacheco Rocha

Des, UIj'S&esl"l"1s
Des Vldal Coelno

6' CAMARA CíVEL
0.." Aceilc", Cambi _ P".sldanle
D&s. Newlon L"l
D<ts T ••lmoCIIef'm
0,.,,, Anlon", Lopm. de No,onh"

- Sala' Dos. Lau,o Lopes" _ 4',-, I••"as "" m ••s

11 GRUPO DE CÁMARAS CíVEIS
Das. Ronak! Accroly _ P'esidenle0..". T,,,,,,,,o N<>uo
0..,-,. AlIa" P"I~uoci
Des. A"9"lO ZaUa,
0.... Wanderlei Re ••• nde
0..... Ocla"", V•• o
o.... Sidn",! Mof"
Del;. Oilma, l(essIef

.' CÂMARA CiVEl
0.. •. Trman" N••llo _ P,,,,,,m',"le
De!; Wandello<iResend"
De •. Oclav.o Va","(l
De •. P,I""" Kes>;le'

- Sala "De •.. ",., ••. fl"",lacqua _ 4"S !""as !In m""

5' CÃMARA CiVEl
0...... Anl0nlO Carlos Sch",l>eI _ Pu.s.""nl"
De •. AnlonlO Gomes da 511."
0&1;. Flftu'Y F er!\;mde~
De.-., CY'o C,em&

- S~la -o.,s. Lau,o Lo~' _ 3'$ I••u~ •• do m".,.

I GRUPO DE CÁMARAS CIVEIS
o.... Ab,aMo MIguel. P'esm"n!e
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~.02,

DECRETO JUDICIÁRIO N' C00135

o PRESIDENTE 00 lRIBUNAL DE mSTIçA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no USO das atribuiçõés que lhe
~o conferidas por lei, tendo em vista a decisão do egrégio
Orgão Especial datada de 27 de fevereiro de 1998, o
contido DO protocolado sob n° 9.294/98 e Acórdão n° 108,
resolve

DECRETO JUDICIÁRIO N' C00136

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO00 PARANÁ,no uso de suas atribuiç(jes

• legais, tendo em vista os autos do ConcUJFiO

protocolado sob n° 20.003196 e o disposto ho
artigo 96, inciso I, allnea "c~, da Constituição lia
República Federativa do Brasil. resolve

APOSENTAR NOMEAR

H NRIQUE CHESNEAU LENZ CESAR
Presidente rso

no

00

03 de março

HENRIQUE CHESNEAU LENZ CÉSAR
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N' C O O 137

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO00 PARANÁ,no USO de suas atribui
legais, tendo em vista os autos do Conc
protocolado sob nO 51.539/97 e o dispost

I

JOÃO VICENTE DAVINA, em virtude de habilitação em concuJo,

para exercer o cargo de Juiz Substituto da 55" Se Judiciária, ~m
sede na Comarca de Loanda I

03 de marçoCuritiba,

a pedido, o Doutor CLAYTON REIS, no cargo de Juiz de Direito
Substituto em Segundo Grau, com provenlos integrais do cargo de Juiz de
Direito de entrância final, ex-vi do artigo 93 e inciso VI da Constituição
Federal, acrescidos da Verba de Representação da Magistratura, no
percentual de 170% (cento e setenta por cento), de acordo com a Lei n°
8089/85 e artigo 65. inciso V e ~ 1° da Lei Complementar n° 35179 e da
gratificação adiciooal de 35% (trinta e cinco por cento) referente a 07
(sete) qüinqüênios de serviço, confonne o disposto no . ciso VIII do
artigo 65 da lei supracitada.



CURITIBA, 6•• FEIRA, 06/03/1998- - DIÁRIO DA JUSTiÇA
artigo 96, inciso I, allnea "c", da Constituiçllo da ou pelos Telefones n's 350-2142 e 350-2206.

República Federativa do Brasil, resolve
Curitiba, 03 de março de I

NOMEAR c~.
o Patrimônio

pág. 03

., .

ORDEM DE SERViÇO N."
457/98

A SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 00
PARANA, tendo em vista as atribui coes que lhe sBo'conferidas pelo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de conformidade com o disposto no
inciso X do artigo 34 da constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARES:

I S_E_C_R_E_TA_R_I_A _

H NRIQUE CHESN AV LENZ CtSAR

Presidente

ANA ISABEL ANTUNES MAZWTINI. em virtude de habilitação em
concurso, para exercer o cargo de Juiz Subsf o da 42" Seção
Judiciária, com sede na Comarca de Ivaiporã.

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO
NOME/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO

-------------------------------------------------------------------

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÓNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE N" 05/98.
TIPO: Menor P...,ço.

Preço máximo: RS 4.568,48.

Objeto: Aquisição de materiais de construção, para
necessidades do Fórum da Comarca de Congonhinhas.

Data da abertura: 20 de março de 1.998. às 14:00 horas.

BIANCA TOEDTER POSPISSIL 1997 26/02/98 012320/98

ASSESSOR JURIDICO F9
DES ALTAIR PATlTUCCI

ERNALOO MELEK 1997 26/02/98 011518/98
OFICIAL DE JUSTlCA-FINAL 04
CTBA - JUIZAOO ESP PEQ CAUSAS

ROSANA ALTMEIA DE MELLO 1998 19/02/98 011877/98

ASSESSOR JURIDlCO F9
DES TROIANO NETTO

MARCIO LUIZ MOREL 1998 16/02/98 011224/98

TECNICO JUDICIARIO C8
CTBA - 5a. VARA CRIMINAL

JORGE TROCHIMCZUK FILHO 1997 02/03/98 012029/98

atender as AGENTE DE SERVICOS GERAIS Cl
CTBA - 78. VARA CRIMINAL

FILOMENA KOHUT STADLER 1997 09/03/98 011550/98

AGENTE DE CONSERVACAO B3
SERV DE COPA PRES

MARIA JOSE REZENDE DA SILVA PRADO DA ROSA1998 16/02/98 011223/9.
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
CTBA - 5a. VARA CRIMINAL

FEVEREIRO de 1998

1998 15/04/98 011222/98

DA COSTA SCHOJ(
IBUNAL DE JUSTICASE

ELIZABETM DE BARROS DO EGITO
AUXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO
CTBA - 5a. VARA CRIMINAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Curitiba. 03 de março de 1.99

RONALDO
Diretor do

Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Licitações do
Departamento do Patrimônio - situado na Rua Álvaro Ra nO 157 - Centro Cívico
ou pelos Telefones n's 350-2142 e 350- 06.

RS 14.500,00
RS 11.000,00
RS 14.500,00

•

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

. DIVISÃO DE LICITAÇÕES.

TOMADA DE PREÇOS N" 01/98
TIPO: Menor Preço.

PREÇO MÁXIMO: ANEXO I
ANEXO 11
ANEXO 111

ORDEM DE SERViÇO N." 0005(\8

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUST çA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob nO :'733/98.

resolve

LOTAR

Objeto: Elaboraç4P dos projetos de soodagem geológica, fundação superestrutura,
estrutura da cobertura, elétrico, telefônico, lógica, pára raios, hidráulico.
sanitário, prevenção de incêndio e o orçamento quantitativo geral das

obras:
a) Construção do Fórum da Comarca de Capitão Leônidas Marques (ANEXO 1);
b) Reforma e ampliação do Fórum da Comarca de Arapongas (ANEXO 11);
c) Construção do Fórum da Comarca de Salto do Lontra (ANEXO 111).

DENISE PÓVOA PIRES. Técnico Judiciário C4, do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, no Departamento Judiciârio, a panir de 27 de janeiro do ano em

curso.

Data da abertura: 30 de março de 1.998. às 14:00 horas.

• Informações complementares serão fornecidas na Divisão de Licitações do
Departamento do Patrimônio. situado na Rua Álvaro Ramos n' 157 . Centro Civico

c:...

ENTO DA COSTA SCH()N
.a
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O R D E M D E S E R V i Ç O N . • O n O 5 O 9

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE mSTlçA

DO ESTADO DO PARANÁ; no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO

17~/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob n° 10589/98, resolve

DESIG ;\/AR

MARCELO FARIA DE BARROS, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça. para exercer. em substitu ição, a partir de 14 de fevereiro de

1998. as funções de chefe do Serviço de Controle e Adiantam entos e Subvenções

Sociais. da Seção de Adiantam entos e Subvenções Sociais, da D ivisão da Contadoria

Geral. do Departam ento Econôm ico e Financeiro , durante as férias do titu lar

L1"COLN JORGE DE OLIVEIRA LEMOS. atribuindo-se-Ihe a gratificação

l;orrespondente.

Curitiba, 02 de março de 1998.

O R D E M D E S E R V i Ç O N .O 000510

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ . no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 11887/98, resolve

DESIGNAR

DARLEI MURASKI. servidor do Quadro de Pessoal da 'Secnetaria do Tribunal de Justiça,

para exercer. em substitu ição. a panir de 09 de fevereiro de 1998, as funções de Chefe da

Seção do Intenor, da D ivisão de Registro e Triagem , do Departam ento Adm inistrativo,

durante o alàstam ento da titu lar LEOA REGINA D1PP SPEZIA , atribuindo-se-lhe a

gratilicação correspondente.

Curitiba. 02 de março de 1998.

IMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N .O 000511

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 10607/98,

resolve

DESIGNAR

JOÃO BOSCO CARNEIRO XAVIER . Técnico Judiciário C8" do Quadro de Pessoal da

Secnetaria do Tribunal de Justiça, para exeroer, em substitu ição, a partir de 05 de fevereiro

de 1998, as funções de Chefe da Seção de Análise, Autuação e Registro de Recursos

C iveis, da D ivisão de Registros e Inform ações, do Departam ento Judiciário , durante os dias

restantes de férias da titu lar JUCIMARA BOSSHARDT CONCEIÇÃO PALIAR ,

atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

Curib4i e arço de 1998.

~.£U

MA GARE A IMENTO DA COSTA SCHON

ecretana

O R D E M D E S E R V i Ç O N . . 000512

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JU~TIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob n° 12193/98. resolve

DESIGNAR

VALD lNÊS APARECIDA BERTONI. O licial Judiciário B4. do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em substitu ição. a partir de 16 de

fevereiro do ano em curso, as funções de c h e t e da Seção de Inform ações Funcionais. da

D ivisão de Documentação e lnform ações. do Departam ento Adm inistrativo, durante as

férias restantes do titu lar LUCIANO MADER STlNGLlN . atribuindo-se-Ihe a

gratificação correspondente.

Curitiba., 02 de março de 1998.

O R D E M D E S E R V i Ç O N . • 000513

A SECRETÁRIA 0 0 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciãrio n°

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado

sob n° 9913/98, resolve

8

DESIGNAR

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, Técnico Judiciário C I, do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer. em substitu ição, a partir de 09 de

fevereiro de 1998, as funções de Chefe da Seção de Fichário Conlidencial da

Magistratura. do Gabinete do Corregedor da Justiça, durante as fêrias da titu lar

CRISTINA CACHUBA , atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

IMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N .O 000514

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contjd~ no protocolado sob nO I 1427/98, resolve



ELlSABETII DORA VON ZESKA, Assessor Juridico F3, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer, em substituição, a partir de 03 de fevereiro
de 1998, as funções de Chefe da Divisão do Conselho da Magistratura, do Departamento

da Corregedoria da Justiça, durante as férias da titular NIOMAR IZAR, atribuindo,se,lhe

a gratificação correspondente.

CURITIBA, 6a• FEIRA, 06/03/1998
DESIGNAR

DIÁRIO DA JUSTIÇA pág,05

ORDEM DE SERViÇO N," 000517

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciârio n° IT,"'i9 e tendo

em vista o contido no protocolado sob nO 6739/98.
resolve

'\1ANDAR CONTA R

f

1998,

SCIMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

ORDEM DE SERViÇO N," 000515

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 9502/98, resolve

,

DESIGNAR

LUCIANNA CRUZ BOVE, Olicial Judiciário A8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, para exercer. em substituição, a partir de 26 de fevereiro do ano em

curso, as funções de chefe do Serviço de Controle da Folha, da Seção da Folha do Pessoal

CL.T., da Divisão da Folha de Pagamento, do Departamento Econômico e Financeiro,

durante o afastamento do titular RICARDO TRIST ÃO PIETRANGELO, atribuindo-se-

lhe a gratificação correspondente.

1998,

CIMENTO DA COSTA SCHÔN

Secretária

ORDEM DE SERViÇO N," 000516

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 c tendo em

vista o contido no protocolado sob nO7349/98. resolve

l-DESIGNAR

ROBERTO JOSÉ CARVALHO, Mecânico C4, do Quadro de Pessoal da Secretaria do

Tribunal de Justiça, para exercer, a partir de 04 de fevereiro de 1998, as funções de chefe

do Serviço de Mecânica. da Seção de Manutenção, do Centro de Transporte, do Gabinete

do Subsecretário, atribuindo-se-Ihe a gratificação correspondente.

li-REVOGAR

a Ordem de Serviço n° 1211, de 04 de julho de 1995, referente á designação de MARCOS

EDUARDO SCHEPAINSKl

Curitiba, 02 de março de 1998.

IMENTO DA COSTA SCHÔN

ecretária

em làvor de DELMA RA TACHESKI, Copeiro B6, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça. para o efeito de aposentadoria. o tempo de 04
(quatro) anos e 18 (dezoito) dias, correspondente aos periodos de 01.12.62 a

25.0164,28.09.73 a 1101.74,010474 a 1609.74, 15.03.76 a 05.11.76,15.0677 a

10.05.78,02.05.79 a 30.06.79, 06.1180 a 01.12.80, 02.1280 a 27.02.81 e 01.04.81

a 12.05.81, em que prestou serviços sob O regime da Lei Orgànica da Previdencia

Social. descontado o tempo paralelo, com base no artigo 35, * 5°. da Constituição
do Estado do Paraná.

ORDEM DE SERViÇO N," 000518

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANA, no uso das atnbuições

delegadas pelo Decreto Judiciario nO 173/89 e tendo

em vista o contido no prmocolado sob nO 11277/98.
resolve

\lANDAR CO"iTAR

em favor de ROSANA AL THEIA DE '\1ELLO, Assessor Juridico F9, do Quadro

d~ Pes~o~~ da Secretaria do Tribunal de Justiça. para os efeitos de aposentadoria e

dlspomblhdade, o tempo de 319 (trezentos e dezenove) dias, correspondente ao

peri",:o de 05.04.72 a 17.02.73, em que prestou serviços á Prefeitura \lumclpal de

ManlandIa do Sul. com base no artigo 130. inciso I. da Lei nO6174170.

março de 1998.

'-
CIMENTO DA COSTA SCHÔS
Secretaria

ORDEM DE SERViÇO N," 000519

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciârio nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 10359/98, resolve

'\1ANDAR CO NTAR

em làvor de FRANCISCA DE AZEVEDO E SI LV A, Agente de Limpeza 83, do Quadro

de Auxiliares da Justiça da Comarca de Wenceslau Braz, para todos os efeitos legais. o

tempo de cento e oitenta (180) dias, referente ao dobro da licença espedal deixada de

usufiuir e correspondente ao qüinqüenio ininterrupto de serviço público compreendido

entre 16.10.91 e 15.10.95, antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de

Serviço nO 1197/96, de acordo com o artigo 248 da Lei nO6174170.

1998,

N IMENTO DA COSTA SeHÔ:"
Secretaria
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O R D E M D E S E R V i Ç O N . • 0 0 0 5 2 0

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n" 11985/98, resolve

MANDAR CO NTAR

C U R I T I B A , 6 " . F E I R A , 0 6 / 0 3 / 1 9 9 8

O R D ~ D E S E R ~ J Ç O N . . 0 0 0 5 2 3

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso 'das alribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em

. vista o contido no protocolado sob n" 10000/98, resolve

MANDAR CO NTAR

em favor de CLAUDETE BUENO ROIKA, Auxiliar de Cartório CIO, do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba. para todos os efeitos legais, o tempo de
cento e oitenta (180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e I

correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre'
04.07.93 e 04.01.98, antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço
n" 1303/94, com base no artigo 248, da Lei n" 6174nO.

199B.

' -

SCIMENTO DA COSTA SCUÚN
Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N . • 0 0 0 5 2 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 6646/98, resolve

em favor de MARCO ANTONIO ESMANUOTTO, Engenheiro E6, do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais, com fulcro no
artigo 248, da Lei n" 6174nO, os seguintes tempos:

1 - cento e oitenta (180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
10.09.85 e 09.09.90;

[[ - cento e oitenta (180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e
correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
10.09.90 e 13.03.95, antecipado em virtude da contagem efetuada pelo item I desta Ordem
de Serviço.

SCIll-IENTODA COSTA scnÚN
Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N • • 0 0 0 5 2 4

MANDAR CO NTAR

em favor de AIRTON APOLINÁRJO DE FARIA. Motorista C4, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais, o tempo de cinco (05)
mos e vinte e dois (22) dias, correspondente ao periodo de 10.12.87 a 31.12.92, por
",rviços prestados a este Poder Judiciário, sob a égide da C.L.T., com base no artigo 129,
inciso I, da Lei n" 6174nO.

I NOME/CARGO

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário ,," 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n" 6931/98, resolve
conceder aos servidores do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, três
(03) meses de licença especial, de acordo com o parágrafo
único, do artigo 247, da Lei n" 6174nO:

iNicIo I QOINQCítNIO i ANTECIPAÇÃO I

Curitiba,.. 02 de março,?e 1998.

NAS IMENTO DA COSTA SCUÚN
Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N , . 0 0 0 5 2 2

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n" 10238/98. resolve

MANDAR CO NTAR

CYNTHIA CASTELLO BRANCO 06.02.98
GRADOWSKI CAGLIARJ
Assessor Juridico

SELMA DE OLlVEIR4 MACIEL 16.03.98
DE BRITO
Oficial Judiciário

MARJA DE LOURDES 05.02.98
ORTIGARA
Psicólogo

26.05.93 a
26.11.97

02.02.93 a
01.02.98

21.07.89 a
20.07.94

0.S.2316/96

em favor de EUSETE FERREIRA ALVES, Oficial Judiciário Dl, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais, o tempo de cento e oitenta
(180) dias, referente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e correspondente ao
qüinqüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 03.02.92 e 02.02.96,
antecipado em virtude da contagem efetuada pela Ordem de Serviço n" 984/94, com base
no artigo 248, da Lei n" 61 74nO.

de março de 1998.

' -

N NTO DACOSTA SCUÚN
Secretária

O R D E M D E S E R V i Ç O N . " 0 0 0 5 2 5

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das alribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário o" 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n" 10262/98, de
acordo com o artigo 221, da Lei n" 6174nO, resolve
conceder licença _t. para tratamento de saúde. aos
servidores do Quadro de Auxiliares da Justiça abaixo
relacionados:

INOME/CARGO



CUR IT IBA , 5". FE IRA , 06 /03 /1998

LEILA ~L"RH .'ERHE!RA llELLC
Escrhão .1(}Crim"
Comarca de Cwitíba

30
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---õ3:õ2.n INOMElCAR-G-O-------.--n-IAS---R-E-S-TANTES1 AL~SIVA~- , APARTiR:

I I DE !,--,.--------- -.-----~---------_ ••_--___ . J

ORDEM DC SERV iÇO N .• OC052G

C:.:.ritiba,C~ :i~ mé'rça de :.~ge.

/-~///~.-1__ . __ ._L: _.l .•\_---<. < .~~

~"~I NAsC:MEl"TO DA COSTA SCHÔN
Ir.. Secretária

CLARINDO HRRtlRA
Oliclal de JUSlio;a
COIflarca de Coiombo, ora à aislJUsição diJ

Tri~\lnal QI": Jnstiç~;

IS 09.01.98
:YfARILEINE ~IARIA BlLEK
8kl!NKOW
Oticial juclclarJo

RUTE PIRES DE OLIVEIRA
Assessor JUfldic(\

SONIA TEREZINH.-\
BUSARELLO
Oficial Judiciário

ZEN I FREIT-\S
Assistente Soc~ai

7'

iê

26

1997

1996

1997

16.02.98

'9.02.98

1202.98

1602.n

A SECREÀRLA De T ,UBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO Pf.RANÁ, no uso da., atribuições
delegadas pelo Decr~t(\ Judiciário r/' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n\) 701 \/98.
:-eso!ve

~IENTO DACOSTA SCHÓN
ecretaria

ORDEM DE SERV iÇO N .' 000529

,

AUTOR1ZAR

LETIClA LEITE LOPES. Oficial Judiciário 1'8, do Quadre de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de JustIça, ora ocupante do cargo em comissão de Oti.ci31 de

Gabinete do Secretario, S1mboloI-C. a usufruir os seis (06 ) di"" ,estantes de ferias
alUS1Vasao ano de 1946. a partIr de 11 de março de 1995.

~ ••IE!C.illGO

A SECRETÀRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciã.rio n" 173/89 e tendo em vista o
cootldo no protocolado sob r.0 5866/98. resolve d(" acoróo

com o artigo 149, * 3°, da Le i n f>6174nO interromper po r

necessidade do seíV'ço a.o:; férias do;; servidores do Quadre

de Pt:Ssoal da Secretaria do TribwlaJ de Justiça abai.xo
relacionados, ticande assegurado aos mesmos o direito de
usufruírem os d i~ restantes em época oportuna:

A PARTIR DE IALUSIVAS I DIAS RESTANTES I

c~umibo;~ marçc ae 19"~

-U l:Ç '= ' eCl'.4
RGA SA 'IMESTO DACOSTA SCIlÓN

, Secretária

LIIClA RACHEI. EGG
Tecnicc judiciário

ELIEL VIEIRA AGUIAR
Motorista

26.U1.98

03.02.98

1998

1996

09

29

ORDEM DE SERV iÇO N ,. 000527
CARLOS ROBERTO FACIN
Técnico Judiciá.'1o

02.02.98 19% 09

A SECRETÀRLA DO TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÀ. no uso das atribuições
ddegadas pelo Decreto judiciário nO i73/89 e tendo eru
vista o contido no ?rotocolado sob n° l 0261 /Q )i" rewlve

BELKYS BACILLA
KUWAI.ESKI DE SOUZA
Oficial Judiciârio

VERA MARIA ~IOUI DE
FRANCO

Técnico JudiCiário

02.02.98

020298

1997

1996

09

03

AUTORIZAR

,JOEL ARAÚJO RIBAS JU~IOR
Tecnico Judiciário

02.02.98 1997 02

VALMIR.<\.L1NHARES
MICHAK
Agente d~ Conservação

19.01.98 1999 16

ORDEM DE SERV iÇO N .' il00530

A SECRETÀRLA DO TRlB,iNAL DE JUS~lÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das ainbu,cre"
delegadas pelo Decreto Judiciáno nU 173/80 e tendo em
vista o contido no protocolado sob n° 61 ~7fq8, :-esolve de

Curitt~~ março de 1998.

( /~

MÍ\RGAREHÍ N4SCIMENTO DACOSIA S< :HÔN

~/ ,;,t'cretam

09

09

1998

191.)5

2601.98

U202.9R

DEBORA CIRUELOS KINDER
OfiCial Judiciário

.IOR(;"- LUIZ ZAINA DE
"IACEnO
Técmco Judiciário

ORDEM DE SERV iÇO N." ()()05 :28

A SbCRET~.K!A DO TRIBUNA!. Oi:'USTICA lJ<)

ESTAOO 00 PAR4:NÁ , :10 lL~ d :'l'i atribuições

delegarias pelo De-.::rc:o Jurii':lário u" 17Yf\9 c tenGo em
Y1sta c comido no ?rotocolado ~ )t.n° 7631/98, reso ive

l:Iutor1..ur 'JS :~er.;idores ,~in Quadro Jt: ?~S031 rla
SecretJilia co Tr.oun~ de !ustlça ahaixo r,:,!acJO:1ado~. a
usufruírem os dIas restantes de férbs a seglllf

especificados:

RODERLEI A'óTllMO nos SA'iTOS. Agente de Serviço.' Gotai, C I. do Qwuiro,Oe
Pessoal d.a St'Cretari~ do Trib1.tnal, de Justiça. /:l. ~sufruir os ••..ime e nove (29) dias iesta:l{es

dt: férias, aJusivas ac ano clt !993, a. panir de 02 cie març'.l de i lJ9&

•... -



'.;.sta C' contióo no ;trotrlc./Jlool1 ~lb n" 6:?07 19M. ;~Iv'!'
de 3,(,,;')T<::11 com o anigu 1£"9, 9 ';', dõ.:.L:oi r.•• 6r.:'4I7'C .
.ln!t:r.r.(Hl!'J~': ~.Qr !Il-.;~)sidaêe oc serv:C'o &s ferias u('\S

SC':'\Iid~)r~~:j-J Qu..wo de P~"Oal da ~'ec!'em..'ia dQ
'r,,,owlai d~ JUSl'ü.:8._ o.l>aixCt reiaciCllf4{ioo

r
fica!1do

é1ssegl.lt':'tl:1('w's mt:-:Mt'l~ ') (,irr.i~o '!f' Ilf.UD,t', .•""Cm os dlr~t
~.ar.tes em époel10f)Onuna:

CURITiBA, 6". FEIRA, 06/03/1998

GERl\I(~~~O~J<TIHS
t/ioí:orio:rn.

IOLANUA LAkkA"Ú
l..ANLUT!
Técnico JUdiClári(.

Pág._O_8 • -'D~i;;....cÁR,IO DA ,JUSTIÇJl.

::::o,do :crn '} art~go :4~. ~. T" da l.ei n" 6174/70,
,:yttr"Q.íliptl' p'~r T'!:~e~sidad(; l.C :;e!,",j~~("as F!!-rits rins
.:;e!V;llQr~ d~. (~1J~clro .::e :;~•.""o~' r{~ S'v:rer!..ri~ (":0

Tn!:mnl'J Je ,fuS!lC:.1 ..lbalX{; fchciúJlo:lÕús, ::Jca..lcio
asscgurnrio liO~file~mos (' Clí(::lt.c ae J.')ufiuirt~m 1)5Ji-ls
r~s~.tes~mcveca;:.pc,rnma.

WLAD!':MiR Al'HUNES
FERR.:IkA
Técmco Judiciari<,

(~?~("~1~1t;C!i.'~AfUr-!i,

:LB:t:;lTZ
T~niC4) ';uc'cián(.

MARL,llA GRAÇA :lE
QUADROS KUS,lm
Oficial Judiciariv

J':t,L<:lIA t'.• "JlZA. CECti:lf.í..i;.
.Gr;Mn4r.OS~'
r&••'11ir.o i'lo:.c-iaJ'l.l

n019& 0.,uitir-<::.~ •....d'2-~,~~_"ç;~~ ~(;;.~_!:Nf.....
/~ .\ -

~'/_.-:~-'----y.. - •..1 •••...---~-~ -- - ••~

MA~h.J,R.E]:~f~~:~N!.F}C'}l["!, :-qS'.(.: •.S~~_i-!~:+~
"-'" •.••••c~ta."'";~~

DIAS
RESTAj"TES

i A PARTIR DE I ALUSr\' AS I
I '

':>R[I'EM D; SERvlÇG I~." :);"j.1~~l~

A SECRETÁR.iA .. DO Tr..u;P!~A.l_ 1Jt~TUS:'~.i~:;.~ j)(~
~~'fAno i)íJ PAP..J'\NA 11) ',i';< .• "iRS dlr'()U1C,,),~t:

G("I,:gada:: pelo ~~.cre!{; ,rl:d1~iár;o "J :7j,'i!,f;t !: <.C'1I'.:i(;;,:~

"'-1"[8 \.' ',omldo :10 prnlOClJlado S(Ú d'" 6~:2.:.(J~8. _l":)(.\jVc

~''':at:mdü '.:om () .l.'1igo i4'i. (,i )" dh ie; "I" Q) .1.'70:
HllerrOr-lDt!: ror oect':ssld.aae do servic(' '}:,.:\-ri:u do~
servldor~ ao Quadro d,.. lJesSt.'at á,J St'X7("ta..<:. do
fribunal de Jusuça aDalXO ;-elacion3dos, jcando
\S~qn.iraG.OdUSm~mo!'> (, direito à~ <lSlúruircn::. tr.'o .:iias
•.~~t&ntesem época 0rorruna.

l'OMEiC .\.RGO

.?1

,o1998

0'.J2.98

LAlmIO:JA MAlHA
RODRJGi,~,S MJ,CED,\
Técnico Juulclano

STELA MAR'.S ~:}I~SARiO
PERElkA CA \ilCHlOLO.lJ
OfkialJudlclárill

MARCELO MAflER
STINGLl!'<
Ofiei",1 Judic~arl{'

JEAN CARLO STM.ZYK DA
VlAIA
lecnico Judlclario

RONALD ACCIOLY
RODRIGUES DA COSTA
JUNIOR
Assessor Jurídico

ORDEM DESERViço N," 000531

29

199F

1998

1998

22.01.98

03.02,98

0302.98

04.02,98

ORDEM DE SERViÇO N," t, f) 05:34
~. SECRET "RIA 1'1 j Tl<JRUN, L DE
JUSTJÇA DO ESTADO DO PARAN", no
uso das atribuições delegada, pelo D;;:retl'

Judiciário n" 17J/S9 e tendo em vISta::; c,eatidn
no pra,ocolado SOu ,," 6209/98, oesolve

INTERROMPER

EOICElA APARECmA LOPES
JORDA."I0
TécniCO judlciáno

YOLlTA DOS SANTOS
(incitll lllriiciári,'

MARlLlS lSAllSTA i>E
OLIVEIRA
AlZcl'\te de :onservação •

EUNICE RAUCHBACH
Oficial Judiciário

29

29

llIAS
REST Al''TES

1997

1998

mar-ço de 1998.

'--.e--c:k;>,. "'~<
'IMEI''TO DA COSTA SCHOl'i

Secretária

06.01.98

06 01.98

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE ms nçA :x;
ESTADO DO PARANA, no lobO das dtribuições
delegadas pelo Decreto Juàiciáno nO 1'13/89 e tendo c:m
Vista o conudo no protocolaao sob n" 5KI.9/Q8. resolve

de acordo com o artigo 149, ~ 3". da Lei nel 6174nO,
!nterrompu por necessidade do sen'iço ~ fénas dM
servidores do Quadro di: Pessoal 'da SecretarIa de
Tribunai de Justiça abaixo rdaci\líLádvs., ficando
dSsegunuio aos mesmos ") dlrelio ae usuiruirem os UI8S
restantes em eooca oportuna'

1,\ PARTIR OE IALUSIVAS i

MARIANA ROSA
Técnico Judiciário

LIGIA TRL"DADE
BfITENCOURT PAULO
Oficial Judici8.rio

NOME/CARGO

ROSELYZ MOSCALESKI
Assessor Jurídico

210198 1998

lie 1998.

~

CIMENTO DA COSTA SCHÓN
Secretária

por necessidade Jo .serviço e " panir de 30 de janeir0 de 1998, as férias alusivas

ao ano de 1997, eonet,did.< ~ MARL: TEREZINH. .••.ANTUN'!':S, A "Xiii"" de

Canório C3, do Quaaro de Auxiliares da Justiça da Comarca de $arandi,

ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os cinco (05) dias restantes em

época oportuna.

ORDEM"DE SERViÇO N," 000532 Curitib~ 02 de março de 1998.,

-, A SECRETÁRIA DO ~UNAL DE mSTIçA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uSo das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e lI:ndo em

?

., ..
iMENTO DA COSTA SCBÚN

eerclária



IM ENTO DA COSTA SCHÕN
Secretária

Curitiba, 02 de m arço de 1998,

D IÁ R IO D A J U S T IÇ A pág . 0 9

0 0 0 5 3 5 de 1995, concedidas a EUR ID ICE MARIA ESTEVES DE CASTRO , O ficial de Justiça

04 , do Quadro de Auxiliares da Justiça da Com arca de Curitiba, ficando-Ihe assegurado o

direito de usufru ir os v in te e nove (29) d ias restan tes em epoca oportuna.A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

atribu ições delegadas pelo D ecreto Judiciário nO

173/89 e tendo em vista o contido no pro tocolado

sob nO 6550/98 , reso lve

C U R I T I B A , 6 a• F E IR A , 0 6 / 0 3 / 1 9 9 8

O R D E M D E S E R V iÇ O N . o

INTERROMPER
O R D E M D E S E R V iÇ O N .O 0 0 0 5 3 8

por necessidade do serv iço e a partir de 02 de fevereiro do ano em curso , as férias

alusivas ao ano de 1997, concedidas a JO st MARIA PORTUGAL DE

MACEDO , O ficial de Justiça 04 , do Quadro de Auxiliares da Justiça da Com arca

de Curitiba, ficando-Ihe assegurado O direito de usufru ir os onze ( 1 1 ) dias restan tes

em época oportuna

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribu ições

delegadas pelo D ecreto Judiciário n" 173/89 e tendo em

vista o contido no pro tocolado sob nO 112093/97 , reso lve

de acordo com o artigo 149, ~ 3°, da Lei nO 6174nO ,

interromper por necessidade do serv iço os dias

restan tes das férias dos serv idores do Quadro de Pessoal

da Secretaria do T ribunal de JustiÇ a abaixo relacionados,

ficando assegurado aos m esm os o direito de usufru írem

os dias restan tes em época oportuna:

APARTIRDE I ALUSIVAS I D IAS RESTANTES I1998.

ASC IM ENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .O 0 0 0 5 3 6

I NOME/CARGO

CILEIDE STALL

Técnico Judiciário

LOURDEV INA CAMARGO

ZAGANSK I DE ALMEIDA
Agente de Serv iços G erais

19.12 .97

06.02 .98

1996

1997

19

11

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das

atribu ições delegadas pelo D ecreto Judiciário n°

173/89 e tendo em vista O contido no pro tocolado

sob nO 7420/98 , reso lve
IM ENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

INTERROMPER

O R D E M D E S E R V iÇ O N .O ( ) f ) n 5 3 1 1

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ , no uso das atribu ições

delegadas pelo D ecreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no pro tocolado sob nO 6714/98 ,

reso lve

por necessidade do serv iço e a partir de 09 de janeiro de 1998, as férias alusivas ao

ano de 1997, concedidas a D IONE KROLL , A ssessor Jurid ico F6, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do T ribunal de Justiça, ora à disposição do T ribunal de A lçada,

ficando-Ihe assegurado o direito de usufru ir os v in te e seis (26) d ias restan tes em

época oportuna

INTERROMPER

1998.

SC IM ENTO DA COSTA SCHÕN

Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .O 0 0 0 5 3 7

A SECRETÁRIA 00 TR IBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ , no uso das atribu ições

delegadas pelo D ecreto Judiciário n° 173/89 , e tendo

em vista o contido no pro tocolado 'sob nO 7088/98 ,

reso lve

por necessidade do serv iço e a partir de 02 de fevereiro de 1998, os dias restan tes das

férias alusivas ao ano de 1997, autorizadas a DEN ISE LOPES DE OLIVEIRA ,

Técnico Judiciário 06 , do Quadro de Pessoal da Secretaria do T ribunal de Justiça,

ficando-Ihe assegurado o direito de usufru ir os treze (13) dias restan tes em época

oportuna.

C IM ENTO DA COSTA SCUON
Secretária

O R D E M D E S E R V iÇ O N .O 0 0 0 5 4 0

INTERROMPER

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTAOO DO PARANA , no uso das atribu ições quo

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

pro tocolado sob nO5898/98 , reso lve

por necessidade do serv iço e a partir de 03 de fevereiro de 1998, as férias alusivas ao ano INTERROMPER

- .



Processo

0063913-2
0064978-7
0043925-6
0044371-2
0061823-5
0061855-7
0042797-8
0063135-8
0062326-5
0062914-5
0063913-2

0063913-2
0062326-5
0062914-5
0064356-1,
0064978-7
0062552-5

0062552-5
0057568-0
0063238-4

0063689-1
0063004-8
0063362-5
0044371-2
0064171-8
0052038.7
0044371-2

0063238-4
0063689-1
0064329-4
0044371-2
0064171-8
0063913-2

0059323-9
0042797-8
0042586-5
0063238-4
0063689-1
0034996-6/01
0057568-0
0064356-1
0061823-5

0061855-7
0064171-8
0063362-5
0063244-2

0058042-5
0053925-9
0059323-9
0062326-5
0052038-7
0060169-2
0065238-2
0042797-8
0063913-2

0042797-8
0043925-6
0065238-2
0063913-2
0059323-9
0063280-8/01
0063244-2
0063004-8
0064925-6
0064356-1
0042797-8
0064171-8
0058042-5

0064171-8
0042586-5
0034996-6/01
0064925-6
0056499-4
0060169-2
0044371.2
0062914-5
0042797-8
0044371-2
0044371-2
0063004-8
0056499-4
0064329-4

Ordem

0021
0027
0008
0009
0004
0005
0007
0033
0016

0017
0021
0021
0016
0017
0024
0027
0028
0028
0012
0019
0020
0018

0035
0009
0022
0010
0009
0019
0020
0023
0009
0022

0021
0015
0007
0006
0019
0020
0030
0012

0024
0004
.0005

0022
0035
0034

0013
0002
0015
0016
0010
0003
0029

0007
0021
0007
0008
0029
0021
0015
0001
0034
0018
0026
0024
0007
0022
0013

0022
0006
0030
0026
0032
0003
0009
0017

0007
0009
0009
0018
0032
0023

CURITIBA, 6"0 FEIRA, 06/03/1998
INDICE DE ADVOGADOS

Advogado

Acrisio Lopes Cancado Filho
Adonis Galileu dos Santos

Alana Aguida Berti Portella
Aluizio Antunes Junior

Amilcar Cordeiro Teixeira

Ana Lúcia França
Ana Paula de Sá

André Renato Miranda Andrade

André da Costa Ribeiro
Anita Caruso Puchta

Antonio Cartos de Souza Antoniazi
Antonio Comparsi de Mello

Antonio Homero Madruga Chaves
Antonio de Jesus Filho
Aparecida Maria de Oliveira
Arianna de Nicolai Petrovsky

Arnaldo Ferreira

Artur Humberto Piancastelli
Athos Pedroso

Cartos Alberto Paolielo Azevedo
Cartos Augusto Antunes

Cartos Eduardo Accioly Biltencourt

Cartos Frederico Mares de Souza Filho

Cartyle Popp

Celia Cartes
Celia Regina Marcos Pereira

Christianne Regina Leandro Posfaldo
Claudia Maria Barbosa
Claudio Xavier Petryk

Clemerson Mertin Cleve

Dalmi Maria de Oliveira
Domingos Spina

Eder José Sebrenski

Edson Sanches Fluminhan
Eduardo Francisco Junior
Elceiy Teresinha Franklin
Eloina da Cruz Machado
Ernesto Bond Cunha

Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo
Eugenio Sobradiel Ferreira
Eunice Fumagalli Martins e Scheer
Ezaquel Elpidio dos Santos
Fabio Henrique Melati

Fernando Paulo da Silva Maciel
Flavio Cesar de Paula

Flavio Nienow de Meirelles
Frederico Matsura

Gelindo João Follador
Gerson Luiz Dechandt
Gisele Soares
Guilherme Manna Rocha
Hestevard Martin

Humberto Rincoski Costantino
Iara Laurek Dechiche

Idalina Tereza Esteves de Oliveira
Igor Luby Kravtchenko
lrineu Codato
lrineu Toninello

Izidoro Flumignan

Jacinto Nelson de Miranda Coutinho

Jair Aparecido Zanin
Jether Gomes Aliseda
Joaquim Eugenio Goulart

Joaquim Francisco de Oliveira Abbas
Joaquim Luiz Meneghel Paiva
Joel Kravtchenko

Joel Macedo Soares Pereira Junior
Joel Macedo Soares Pereira Neto
Jose Roberto Campos Junior
José Antonio Cordeiro Calvo
José Cid Campelo

0.S .280/98

0,5. 2722/9739"

77

NTO DA COSTA SCHON

NTO DA COSTA SCHON
Secretária

e março de 199B.

'-

N

29,01.98

22.12.97

ORDEM DE SERVIÇO N .• 000541

I A PARTIR DE I ~~ES I A~~=To I

NA IMENTO DA COSTA SCHON
Secretária

ORDEM DE SERViÇO N.• 000542

A SECRETÁRIA 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00

ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n. 173/89, e tendo em
vista o contido no protocolado sob n. 8829/98, resolve

INTERROMPER

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 5585/98, resolve

iaterromPer por necessidade do serviço os dias

restantes da licença especial dos servidores do Quadro

de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo

relacionados, ficando assegurado aos mesmo~ o direito

de usufrulmn osdias restantesem épocaoponuna:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

Departamento Judiciário Emitido em 03-03-1998
I Divisão de Processo Cível

Pauta de Julgamento do dia 11/03/1998
Sessão Ordinária ~2- Câmara Cível

pá . 10 DIÁRIODA JUSTiÇA
por necessidade do serviço e a partir de 09 de janeiro de 1998. os dias restantes de férias

a1usiyas ao ano de 1995, autorizados a ELZENI NUNES, Auxiliar de Cartório C7, do

Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Medianeinl. ficando-Ihe assegurado o
direito de usufruir os quinze (15) dias restantes em époea oportuna.

ADRIANA GHELFI SEMANN
Oficial Judiciário

por necessidade do serviço e a partir de 09 de fevereiro de 1998, a licença especial
concedida pela Ordem de Serviço n. 2294/97 a ROSEMERI DO ROCIO DA SILVA.

Agente de Conservação B3, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir os vinte e oito (28) dias restantes em época
oportuna.

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2. Câmara Clvel a
realizar-se em 11/03/1998 ás 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

INOMFJCARGO

ADÃO JOSÉ STEIN
Agente de Conservação

I DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO 1
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===============
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Página 001

Emitido em 27-02-1996

Ordem Processo
001 0057353-9/02

: Jamil Josepetti Junior
: Clovis Pinheiro de Souza Junior
: Deuclécio de Oliveira MartineUi
: AI.ido Malavazi
: Wander1ei de Paula Barreto
: Vivalda Sueli Borges
: para contra-razões

Recurso Especial Civel
: 1997/112641

: Curitiba
: :za Vara Faz Publica Falênda e Concordatas
: 597722 Apeiação Cive!
: Jabur Pneus Sa
: Mauricio Sagboni Montanha Teixeira
: Flavia Daniele Gomes
: Estado do Paraná
: Ronildo Gonçalves da Silva
: Roberto Machado Filho
: Cal10s Augusto Antunes
: Eunice Fumagam Martins e Scheer
: Leysa da Silveira Paula Soares
: para contra-raz6es

Recorrido
Advogado

Motivo

0069772-2102
Protocolo
Comarca
Vara
Ação Originária
Recorrente
Advogado

Recorrido
Advogado

Motivo

Advogado

001.

Recurso especial Crime
: 1997/98299

: Curitiba
: l' Vara Criminal
: 573539 Recurso Crime Ex Off e emSant Estrito.
: Waldir Antoniacomi
: Edson Vieira Abdala
: Ministério Público do Estado do Paraná
: Denega Seguimento ao ROCU05O.

Divisão de Processo Crime
Seção de Recursos ao STF e ST J

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Ofício Circular n' 17/98

Assunto: Nova Escala do Plantão de "Habeas-Corpus"

Curitiba, 27 de fevereiro de 1998.

Advogado
Edson Vieira Abdala

INDICE DE PUBUCAÇAo

0057353-9102
Protocolo
Comarca
Vara
Ação Originária
Recorrente
Advogado
Recorrido
Despacho

Relação No. 1998.00549 de Publicação (Analítica)

Despachos proferidos pelo E,mo Sr. Presidente

001.

I CÂMARAS CRIMINAIS I
1.....;::::::n:I:V:IS:Ã:o:n::E:J?:R:O:C:E:S:S:O:C:RI::M :E:::1

I

o

DIÁRIO DA JUSTiÇA

,

: Umuarama
: ~ Vara Cível
: 34753102 Roeu"", Extraordinário Cive!
.: Fazenda Púbtica do Estaco do Paraná
: Ubirajara Ayres Gasparin
: Ana Cláudia Bento Graf
: Débora Franco de Godoy
: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro
: Ronald Leite SChulman
: Redi - Distribuidora de Bebidas Lida
: Gelsi Francisco Acadrolli
: Delires Maria Acadrotlí

Recurso Especial Clvel
: 1997/111526
: Curitiba
: 11a Vara Cível
: 585115 Apelação Civel
: Alice Nogueira de Uma
: Hospital Sáo Lucas
: Moacyr Correa Filho
: Ronaldo Albizu Orummond de Carvalho
: Maria Hefena Freitas Palkoskí
: Zuldemar Souza Quadros de Sant'anna
: para eontrlrraz6es

Comarca
Vara
Ação Originária
Agravante
Advogado

Agravado
Advogado

Reconido

Homol.ogO a desistâDcia do presente Aqravo de Il16tru:r:asnto para
s.r.F. autuado .sob n° 34.753-1/04.

Em 19 de fevereiro de 1998.

DES. BEllRIQfJE CBESNEAU LENZ CÉSAR,

PreBidaDte.

Advogado

Interessado
Advogado
Motivo

0015608-5102 Recurso Especial Civel
P~oco~ : 1998/6870
Comarca : Londrina
Vara : :za Vara Cível
Ação Originária : 156065 Apelação Civel
Autos Complementar: 109440 Apelação CiveI
Recorrente : Pepilon Industria de Cosmeticos Ltda
Advogado : Nelson Batista Pereira

: João Certos de Oliveira
: Banco Bradesco $A
: Banco Bradesco de Investimentos SA.
: Wilson Gomes da Silva
: Nilson Urquiza Monteiro
: Mareio Miatto
: Marcos Antonio Striquer Soares
: Daniel Hachem
: Franasco lramina Comissário da Concordata Preve
: Franasco lramina
: para contra-razOes

Recorrido
Advogado

0058511-s101
Protocolo
Comarca
Vara
Ação Originária
Recorrente

Advogado

Recorrido
Advogado
Motivo

Motivo

006i064-& '01 Recurso EspecIoI Clvelp,_ :1998/10025
Comarca : ComérlO Procópio
Vara : Vara Cível
Ação Originária : 590645 Apelação Cive!
Autos Complementar: 9500000353 Sequestro
Recorrente : Mar1izamarian Rezende e Seu Marido
Advogado : Clovis Pinheiro de Souza Junior

: Saulo José Carios FomielJes Martins
: Wagner José Cottro
: Aurelio zamarian
: Adyr Sebastião Ferreira
Maria Teresinha Chenso

: Iria Regina Marchiori
: Artur Douglas Venegas
: para contra-raz6es

CURITIBA, 6a_ FEIRA, 06/03/1998

002. oo38721-s101 Recurso Especial Civol
Protocolo : 1997/85143
Comarca : Guaraniaçu
Vara : Vara Única
Ação Originária : 387215 Apelação Civel
Autos Complementar: 7300000137 Declaratória
Recorrente : Elvira Lieber Lopes
Advogado : Clovis Pinheiro de Souza Junior

: Juarez José da Silva
Recorrido : Espolio de Narciza Vaz. Lobo da Rosa
Advogado Marco Aurélio Pellizzari Lopes
Despacho : Admite o Recurso.

vista BO(S) recorrido(s) a para contra-razões w Prazo: 15 dias

003.

••••

o ••. 0059678-9101
Protocolo
Comarca
Vara

Ação Originária
Recorrente
Advogado

Recurso Especial CI'Iel
1998/7712

: Maringá
: l' Vara Cível
: 596789 Apelação Civel
Irmãos Lopes & Cia Ltda

: Jamil Josepetti ~j

: Jairo Antonio Gonçalves Filho

Senhor Juiz:

Para seu conhecimento passo às mãos de



Oficio C ircular rf' 018/98
Prolocolo n' 9882/98

Assunto: Indisponibilidade de Bens

Solicito a Vossa Excelência comunicar ~O('I
Oficial(ais) de Registro de Imóvels(is) dessa Comarca, para os devidos fins, a

Indisponibilidade de bens dos ex.adm lnlstradoras da COOPERATIVA DE CRÉDITO

RURAL DE ARACAJÚ LTDA. Em L1quldaç.lo Extrajudicial (A lo Presi n ' 773, de 23.12.97 e
publicado no D.D.U. d. 24.12.97), adlaflla ralaclon.dos:

• NOME: Fernando Antonio de Paiva
NACIONALIDADE: Br,slie lra

RG.: 81.364-SSP/PB

CPF: 005.569.394-88;

Senbor Juiz:

CURITIBA, 6"_ FEIRA, 06/03/1998
FERNANDO FERREIRA DE MORAES

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA
DE OLIVEIRA
MARCO ANTONIO AN'J'nNlASS'-'--.

ANA tOelA WIIRENÇO

JOSÉLY RIIlÃS DlniuCH

L1L1AN ROMERO

ROGERIO RIBAS

JOSCELlTO GIOVANI CE

THEMIS ALMEIDA FURQUlM
CÕRTES

ANTONIO CARLOS RlHEIRO
MARTINS

MARIA UICIA DE PAULA
ESPÍNDOLA

t.ERNANI)O l'AULlNO UA SILVA
WOLFF FILHO

ELYNICE S. MAnAR S.

MARIO HELTON JORllE

ROGERIO ETU:L

ROIlt:RTO ANTONIO MASSARO

GIL t-RANClSCO UE PAULA XAVIER
FERNANDt;S Gllt:RRA

FABIAN SCHWEITZER

JOSE VIRGll.IO CASn;LO llRANCO
ROClIA FII.1I0

FERNANDO ANTONIO PRAZt:RES

ALEXANDRE BARBOSA FAllIANI

ANTONIO IVAIR REINALUIN

SERGIO JOIIGF. DOMINGOS

OSVALDO NALLlM U1IARTE

BENJAMIN ACAClO UE ~JOURA E
COSTA

CARLOS IIENRIQIJE LICHESKI
KLEIN

LUIS CESAR Ut: I'AULA ESI'INDOLA

• NOME: Luiz Canos Pereira

NACIONALIDADE: Brasile ira

26/10 A 02/1//98

02/\ I A 09/1I/9K

LJl07 A 20/07/98

20/07 A 27/07/98

27/07 A 03/08/98

0l/08 A 10/08198

10/08 A 17/08/98

17/08 A 24/08/9K

24/08 A J 1/08/98

1,1/09A 21/U9/98

2 I/09 A 28/09/98

2H/09 A 05/10/98

05/10 A 12/10/98

12/10 A 19/10/98

19/10 A 26/10/98/

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

29/06 A 06107/98

06/07 A 13/07/98

Curitiba, 20 de fevereiro de 1998

09/11 A 16/1 1/98

16/11 A 23/11/98

ii/ITXJO/II/98

30/11 A 07112198

07/12 A 14/12/98

14/12 A 2//12/98

21/12 A 28/12/98

28/1 2 A 04/C 1/99

J 1/08 A 07/09/98

-Õ'tiÕ9i\i'4/09/98

J'Oln~l{ JIIDIC'lÁI{I('

ESTAOO no PARANÁ

(.

DIÁRIO DA JUSTI A

Ao ensejo, renovo meus protestus de

Des. 010 Luiz Sponl ,I,

Corre~\ ,Ior-Geral tia .Iu, (iça

TElIT()~E CENTRAL DE I~QU"'RITOS 3,0-2000 R.2220 /2222
CEl.LLAR DO JUIZ DE PLANTÃO 97~-3279

1.998

ESCALA DE PU\NTÃO DE HABeAS-CORPUS _

Vossa Excelência escala atualizada do Plantão de "llabeas-Cor]Jns" para o

ano de I49&, tendo em vista aposellladoria. remoção c promoção de
magistrados aprovadas nas sessões do Órg~lo Especial dos dias 13 e 27 de
fevereiro do corrente anu.

pá .36

consideração c :::Jpreço.

I::\l.:~h.'llli~.•.•in lll Sl'lIlll)r
lJoutur Juiz tlt' UJreitu SulJstitulo
~L< '.\1'11'.\1,

~---,
~()/12 A OS/OIN8 JOSCEI.ITO G. o:
05/01 A 12/01/98 T1IEMtS A FlJRQUI~t C'ORTES ( licen\'a

trol:{IU l'l)1Il FERNANUO l~t\lILlNO 0,\
S. ,,"OLFF BUlO

I~/O I A 19/U I/98 ANTONIO CIU'IARTlNS - troc"u com

ULlAN ROMERO (feria, OI~I"/"71
1<)(01A 26/01/98 ~IARIA LUCIA P.ESI'INDOLA
",i/O I A 02/02/98 FERNANDO P.S,WOLFF F" (ferias

- Ol/2i98)truca com ROG[!UO ETZEL
()2M2 A 09/02/98 U.YNICE S.M SClIUEI.F'R( troca com

U'ARTAGNAN SERPA S,\I
09/02 A 16/02./98 ~IARIO IIELTON JORGE(rélias 0212-

ANTÔNIO CARLOS R. MARTINS
_I ~j/lJ2A 23/02/98 FAIILAN SCHW[lTZW '_' __ '

~Jl02 A 02/0.ll9M ROIIERTO ANTONlo-MASSARO
O~'OJ A 09/03/98 GIL FRANCISCO P.X. F. GUERRA __
09/0) A 16/03/98 MÁRIO IIEl.TON ,IO.{(;[(:'l'tJ~~I1I.

ftuDCln Derl1amu f 3/2/Q8L-
I"101 A 23iOJ/98 JOSE VIRr.tLlO CASTEl.O IlRANCO

HOCIIA 1'11.110
21/01 A 30/03/98 LUIS CESAR DE PAULA ESI'INDOLA

31110JA 06iO~/98 f)'ARTAGNAN SER!'A S,\(I'U t'(IU l'(llU

[J.YNICE S ~lATTAR SCIII!rt FR (r,'lias
1\ IllUill d•.' til: IflJli) • 1(111 I'(,H."II Jt"i/\1.
lJAn:I.I.A lt l-i1.1I0 jlóia.'i" 1'"llir de 1)2/)

.,\S.í iHU ,\l,\IIA Is11'\O IH ':
t'.\Il\'A LI 10

0"/114A 13/04/98 t:LYNICE SONUIIAI. MA'ITAR
SClIlJ U,I:II

l.JIlJ4 A 20/04/98 RUI PORTUGAL DACF.LLAR FILliõ-

20/U4 A 27/U4/98 t.ERNANUO ANTONIO PRAZERES

27/04 A 04/05/98 ALEXANDRE HARHOSA FAIlIANI

lJ4/05 A 11/05/98 ANTONIO IVAIR REINAI.DIN

I I/U5 A 18/lJ5/98 SERGIO JORGE DOMINGOS

18/05 A 25/05/98 OSVALDO NALLlM UUARTE

25/05 A 01/06/98 BENJAMIN ACAClO DE MOURA E
COSTA

O1/06 A 08/06198 CARLOS HENRIQUE L1CHESKI
KLEIN

08/06 A 15/06/98 LUIZ OSÓRIO DE MORAES I'ANZA

15/06 A 22/06/98 ORESTES DILA Y

22/06 A 29/06198 DENISE KRUGER PEREIRA SABlNO.



CUR IT IB A , 6 "- F E IR A , 0 6 /0 3 /1 9 98

RG .: 3 1 9 .4 6 4 -S S P IS E

C P F : 1 2 7 .1 8 6 .7 0 5 -2 5 ;

• N O M E : M anoe l A ugu s to d e M e lo D ln iz

N AC IO N A L ID AD E : B ra s ile ira

R G .: 1 1 2 .4 9 6 -S S P /S E

C P F .: 0 1 6 .1 0 7 .8 3 5 -4 9 ;

D IÁ R IO D A JU S T iÇ A p á g .3 7

CO RR EG EDO R IA G ER A L D A JU S T iÇ A

C u rit ib a , 1 8 de fe ve re iro d e 1998 .

• N O M E : M a ria N oem ! d e Je su s lu z

N AC iO N A liD AD E : B ra s lle lra

R G .: 5 2 9 .7 1 2 .S S P /S E

C P F .: 4 7 8 .8 0 5 .5 4 5 -7 2

• N O M E : O I1 a ndo D in iz

N AC iO N A liD AD E : B ra s ile ira

R G .: 1 0 1 .9 5 1 .S S P /S E

C P F .: 0 2 2 .2 8 1 .8 1 5 -8 7 ;

O fic io C ircu la r n ' 2 3 /9 8

P ro to co lo n '1 0 .4 8 4198

A ssun to : C e r1 id a o de N asc im en to

S enho r Ju iz :

S o lic ito a V o ssa E xce lê n c ia se ja p e squ isa d o

ju n to a o (s ) O fic ia l(a is ) d o R eg is tro C iv il d e ssa com a rca quan to a e x is tê n c ia d e A ssen to

d e N asc im en to d e R U BEN S PER E IR A , n a sc id o em da ta d e 18 .0 3 .6 3 , filh o d e A le xa nd re

P e re ira e d e A u ro ra P im en te l P e re ira , fa ce ped id o da C o rre g edo ria G e ra l d a Ju s tiç a d e

sao P au lo .

• N O M E : P ed ro O liv e ira S an to s

N AC IO N A L ID AD E : B ra s ile ira

R G .: 5 5 7 .5 0 0 -S S P IS E

C P F .: 1 8 9 .7 1 9 .3 8 5 -8 7

N a opo rtu n id a d e , re n o vo -Ih e m eu s

p ro te s to s d e con s id e ra ça o e ap re ço .

•

Q ~ ~
D E S . O T O L U IZ S P O N H O L Z

C o r r e g e d o c M G e r a l d a J u s t i ç a

E xce le n tls s im o S enho r

D ou to r Ju iz d e D ire ito

m ld /e fa

CO RR EG EDO R IA G ER A L D A JU S T iÇ A

C u rit ib a , 1 8 de fe ve re iro d e 1998 .

co n s id e ra ça o e ap re ço .

E xce le n tls s im o S enho r

D ou to r Ju iz d e D ire ito

M lD le fa .

A o en se jo , re n o vo -Ih e m eu s p ro te s to s d e

~ ! ? \
D E S . O T O L U IZ S P O N I IO L Z

C O I r t 'g e d o r -G t " r d l d o i . J U , , , t i , 0 1

O fic io C ircu la r n ' 2 2 1 98

P ro to co lo n '1 1 .5 1 9 /9 8

A ssun to : S o lic ita ça o de C e rtid a o de Ó b llo

S enho r Ju iz :

S o lic ito a V o ssa E xce lê n c ia se ja p e squ isa d o

Jun to a o (s ) O fic ia l(a is ) d o R eg is tro C iv il d e ssa com a rca o a ssen to d e ób ito d e Z ILD A

BR IZO LA , fa le c id a n o ano de 1980 , fa ce so lic lta ça o da E xce le n tls s im a S enho ra O ra . Ju iza

d e D ire ito d o S e to r d e P re ca tó r ia s d a com a rca de P o rto A le g re .

N a opo rtu n id a d e , re n o vo -Ih e m eu s

p ro te s to s d e con s id e ra ça o e ap re ço .

D E S . O T I ) L U IZ S P O N H O L Z

C o r r e g e d o r ~ G e r " " dlil J u s t i ç a

E xce le n tl.s im o S onho r

D ou to r Ju iz d e D ire ito

M LD le fa .

CO RR EG EDO R IA G ER A L D A J U S T IÇ A

C u r i t i b n , 2 7 1 1 0 f o v o r o h a 1 1 0 1 .9 9 8 .

o r. C i t c . 1 1 . " 2 5 /9 8

A U U l I l o : H f fU lh h \ l '~ l o d u c u s lU I '~ rm l l l e ! I h , \m d A ç O e 9 e U A I I . I 'R .

S c u h u r J u i l . .

• , . ' S \ l l i d l l l O S b o n ~ p r ~ 5 t im u $ d e V u s s a

E x c e l e ~ I ~ 1 U 1 1 1 1 s e n t l p ,0 u e d c t c n n i l l l l l ' a o s s e r v e n t u á r i o s 4 U C lh e 5 M

s u b o r ú m a ú o s o r e c u l h u n e n t o , e m f a \ 'o r d a A s s o c i n ç a o u o s t - .1 0 1 1 i s l r u d o s d o

1 1 a r n m \ • A M P , d a 1 s s o c 1 a ç a o P n l ' l l I 1 a e n s o d o M in i s t é r i o P ú b l i c o - A l 'M P

A s s o d a ç a o l I o s S e lV ~ n tu l l I i o s d a J u s t l ç u - A S S E J E P A R e d a O r d e l J l d o ;



AI6m do mal., 01S1Inmi•• nu 1,1Il••• r exl,l"'1I1111pclo
r,la 11.'lllOO ílUicilval"r pravilto po Roalmenlo do Cu"lo" (LuI6.149nU) ~ I l quc diz
'''1'''11" Allm!",,"lu.ill' devioas AI AaswiaçOe. e à OAII.

C U R IT IB A , 6 " . F E IR A ; 0 6 1 0 3 1 1 9 9 8
A lei b.14!1f10 t,por oSSlmdizer, a malraz. porquamo

dispt'le sobre u rCi:imcnlo de custas. resulnncJo a contagem. o puglll1lcntn. tu
isenções, as reduções. us penalidades, as reclamações e recursos, enlluonto 'IUC a Lei
11.960/'17 140 SlImente disciplioa a tabela de eustos, naturalmente pora corrigir as
distorçôt=s em lilcc da dcsvolorizaçAo nlOnet4riB.

á . 3 8 D IÁ R IO D A JU S T I' A

. AdvIIgados do Brll5il,lSeççjonal 110 P4rW1Ó, do, vulor~1 devidos por força do
di.!poslo na Lei 6.149(70, tul1l) Cl)nfllmle d~spacho que segue çm ancxo por
fOklcópia.

. Senil" 56 para u momento, aprovcilO 11
oportwlillsl1c para leilerl\l' D Vossa Exce/!ncill meus PIOlesloS Ú ~ esliJIIs e
eonsideraçao,

EXllJo(a). Sr(a). DR(a).

Juiz(o) de Oirdlo da

Alen~iIlSlllIlClllu. ,(\/

OJ\J)\h~J,\j .)
Des, Oí~z Sp~lilolz /1

Cl)rregedor.G c rã l ti •.JU lli~ /

/
I'

CO R R EG EDO R IA G ER A L D A JU S T iÇ A

Assim, a supre,sfto nno provocou qunlquer lUudança
no ,talU! quo vigeute, rorquaoto jà havia na própria lei dcfioiçno expressa de
valures, o, quois pemonecem sem allemçno desde o ano de 1.992, qUllndo foi edilodo
• Resoluçllo o .• J.

AliAs,u próprio Código da Nonn •., desta Corregedoria
delenuina 00 item 2.7.7 qoe "OI valore, decorreote. da aplicoçllo da Tabela VIII, da
Lei o .• 6,I49nO, a11.roda pela lei o." 7,'6718'1., devidos A OAB/I'R. A AI'MP, 6
AMP e à ASSEJEPAR, ser80 reoolhldol, por alo e para cada elllioad., n8 quantia
cslabc:lecldapelu Ilellllllehlu d. Cu.lal",

Oulra oh,enaçlo que melft. espeelal deslaqu. l •
de que o recolblmenlo 6. AlloelaçGu • l OAB nAo Impllra em cI'I019".r
.golfulo de tll.lo, ao ronlrlbulule, Com ou um labfl. "pmsa, o fonlrl""lnl.
eootlnuo pognndn o. tll.lR! ueuodo o, nlor" ylgeu •• s, Na vrrdAdf. runru~
IAse viu ••• u. y,lor" do deduzido. dOI rtsebldo. pelPI stlnoh,drlo •• '" grr!1l
ri I! "RO rorem URDIndo ••• AuoellrOu , • OA", OrlfAo Indeyldamente
relido. ncIPllCry,g'"'rlIIL

1'ltOTOCOLO N° 13,248/98

Vistos, elc ...

Por oulro lado, ~ pl'O\1l:olt lw quo DI ASRocinçn~. o o
própria OAII IlUl f.ito bom ''''prOIO da. ImportAnel81 reeobl~as, deslinondo-o,
inclusive, como 11 do cunheolmento notório, em porte ao operfeiçolllneulo
pronos!onAI do, iulegranle, da cluse, visando, naturolmenle, o o,clhor enlrega ua
pre,taçAo jurisdicional.

I .)

A Associação dos Mugistrndos du Purumí cnculllinlm
expedienle sulicit.:mdo os bons préstimos dl'!01ta Curregedorin nu sentidu úe
determinar uos olldas de Justiça que conlinuem fi promover o rccnlhil1lcnh) du.,:;
la~DS devidas relu COI(eira Complemclllat dua Scnidorcs do Poder Judiciário
ICONI'REVI) 11,,\ssoelu\'Oe •.

Ass.vera quo O reculhhllenlo foi .u'pen,u elll Iireo do
,diçao Ju Lei 11.YúU,de IYlI2/Y7, que suprimiu o luh",o eor,"sp'"ldelll •. Ilclula,
por ulLimo, quc o, reeolhllllelllol representam 50% d. ,ua reeeilo lixa e que o
suspensao eslá lhe lra7endo scrias dificuldades orçamenlárias.

Por tudo isso, B conclus:Io o que se chega é n úe que,
malgmdo o supressilo da tabela VIII. a obri8a~llo do recolhimento por purte dos
,ervenluários li, enlidades jó referido, perdura. E esse recolhimento oeve ser reilo
m10 somen(" em fuvor da AasocíaçAo dos MagislrmJus úu Purun6, Qutoro desto
pedido, nu," 1011lhll",d. demais, JA quo Idlntleo a fonle nomlUtiva que amparo a
prelensAoaqui dedu,idB.

Islu po~lo. cJ(re~'u~sc nl1cio-circulur u tollus os
nmgistrudos uestc Estado partl que determinem DUS scrventu1rios 4ue lhe silu
subordinados o eumprimenlo desta deeisdo. E assim o r"Ço co", folero no ar\. 51, da
Lei6.149170 (Regi",""to de CUSIa'), segundo o qoal: "As olllissO., desle ilegilllenlo
sClilo resulvidus ou pela oplicuçllo de lnbelos assemelhadus uu por lll~truçüe!l ,lu
Corregedor, nlrJ\"és de consulta",

Dê-~e ciência dC51n dccisfj{) ós entidades untes

11.) rc le r id u !,

Eletivoll1cnte a Lei 11.960, de 19 de U C 1 .C lllb ro ue
1.991, que oispos ,ohru a labela oa uu.llII dos alus judioi"i, e exlrnjudieiui.,
suprimio a I ." ," . VIII, ju,IUlnente a qoe nxava valores a Berem dedo,i"os dns eusLa,
lceebioos e repassodu~ às A,sociuçOo oos Magistrados do Parnllá - AM/', Associuçao
"uronuenso do Mlni,lerio ' ••.•hlico. APMP, Associoçno do, Servenluórios du Justiço
do Eslodo do Pornnó - ASSEJEPAR e 11Ordem dos Advogados do Brasil, Secional
du Paralll!.

• ru "11'1 ue-se •

Curiliba, 21 oe fevereiro de 1.9Y8.

Q,~,1'

As impOllfincias devido, ó, "'",odaçlles e à {JA11
Jl'corrCIII expresS3mcnle da Lei 6.149nO (art. 13), que dispôs sobre u n:gimcnlo lIc
l'uslos 1 1 0 Eslado do PalUna e que BC encontra em vigor.

Essa lei, repelindo in(nnerus anteriores (ver aneXou)
estabeleceu 'Iue, do 1II01llunle dos cusw recebidas pelos servellloilrios, seriu
deduzioa e repassada 115AssociaçOes e à OAB delennio.u. imrorlônei., que n.
Ileusinn Ihi fixada elll O,OOJVIlC (Valor de Refereocio de Cuslas) _ orl. 13, ~ 20.
CUII1 o passar do 1cmpo eS51'!I valores fUlam sentJo reaju5t.Qdu5 pur fl'50hu;i\n dll

I'r",i,I~lIeill do Tlihllllill du ln,llça. A"im, pela Resoluç30 11l/gKu, vnlnres pn5S"flnn
para 11,01/5vnc. I'ela n.,,,lu,,n,, 111/110,I'alll\lam para 0,200 VIlC. 1'010I{eslllu,nll
111,f'lIl.pa",arillu pam 11,500V ItC e. finalmente, pela R.soluçno OI/Y2, ehegurum uos
IllUui, 1,00 vn c puru cada em idade.

Visto iSIO,6 de se perguntar: '" simpt.'S supre,slIo do
tabela pela lei 11.960/97 leria revogado a Lei 6. I49nO, que delermioou a
arrecadaçao e os re'peelivo, reeolhimento" conforme se demonslrou? .

Evidentemenle que n4u.

ANEXO DA LEGISLACÀO CITA\lA

". Lei 0° '1.J7I, do 18 d. março ~. 1955, publicado 00

D,a"o Olieral de 28 de março de 1955. De aeurdo eom a Tabela VI. o, Juizes de
Drrelto percebIam cuslos, o me'mo oe:orrendo com us Julze, Sub,tllulo, (Tabela
VII), Minisl6rlo Público (Tabela IX) e Ordem du. Advogndos (au180 13 • Tabela Xl.

. Lei n" 4358, ci. O, d. multi ou 1961, rubllcnda no
Dlorlu Oficiai do 08 du Inllo d. 1961. Alleta b' dllpolltlvos dd IAlI h.' 2]71/~'.
Insere na .Tabela V. us eUI'" plllll a A.,oe:laçnu dos Juizes d. Direito, com
permaoêncra das prev"t"' para os JuIzes Subslilulos (Tabela VI), Mioillmo l'úblico
(Tabela VIIJ) e Advogodos (Tabela IX)
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•.•••• 0 5 .4 0 0 , do 17 de setembro de 1966, publicada no

Diário Oficiol de 19 de selembro de 1966. Altero o volor dos custas o que se referem

81 leis nOs. 4358/61 e 3264, de 08 de julho de 1964. Detennina no artigo 3° o

recolhimento de custas à Caixa de Assistência dos Advogodos do Parl1llà e â

Associoçilo dos Jolzes de Direito do Paraná, devidos por distriboição de quolquer

feito ordinário ou especial, invenlàrios e nrrolamentos, ficando obolidas os

estabelecidos no etvel aos Advogados e Solicitadores pela Lei nO4358/61.

HABEAS CORPUS N' 97.2231-5, DE CURITIBA.
IMPETRANTE: CAIO CASSOU JÚNIOR.
IMPETRADO: JUizo. DE DIREITO DIRETOR DO FÓRUM DA COMARCA DE
BANDEIRANTES.
PACIENTE P. A. A. '
RELATOR. DES. DILMAR KESSLER.
ACÓRDÃO N' 7903.
LIVRO: CM-51.
FLS: 87/88.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98.
EMENTA: HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - SENTENÇA PROFERIDA.
PEDIDO PREJUDICADO. Julga-se prejudicado o pedido de habaas corpus se, consoante
as informações, já foi proferida sentença de mérito, superado qualquer excesso de prazo
para o encerramento do procedimento especial de adolescente infrator.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PREJUDICADO O PEDIDO.

HABEAS CORPUS N' 97.2219-6, DE JAGAREZINHO.
IMPETRANTE: SIDNEI BATISTA GOMES.
PACIENTE: E J. S.
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
JACAREZINHO.
RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO N' 7904.
LIVRO: CM-51.
FLS: 89/90.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98.
EMENTA: HABEAS CORPUS - ADOLESCENTE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA EM
ESTABELECIMENTO INADEQUADO - DECISÃO SUPERVENIENTE COLOCANDO l'
ADOLESCENTE EM LIBERDADE - EVENTUAL CONSTRANGIMENTO ILEGAL JÁ
CESSADO - PEDIDO PREJUDICADO
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU
PREJUDICADO O PEDIDO.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 96.185HJ, DE CERRO AZUL.
ADOLESCENTE: C. R. T. P. J.
ADVOGADO: RUY VlLELLA GUIGUER.
APELADA: JUSTiÇA PÚBLICA.
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO.
ACÓRDÃO NO7905.
LIVRO: CM-51.
FLS: 91/96.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02198.

EMENTA: PROCEDIMENTO ESPECIAL DE MENOR INFRATOR - APLICAÇÃO DE
MEDIDA SOCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO - REITERAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
DE GRANDE POTENCIAL OFENSIVO - APELAÇÃO DEPROVIDA. A aplicação de medida
de internação em estabelecimento educacional é recomendada quando há reiteração no
cometimento de infrações graves por adolescente (art. 122, 11,do ECA). Antecedentes
envolvendo lesões corporais, furtos, simples e qualificado, roubo, constrtuem-se, à toda
evidência, infrações de grande potencial ofensivo, que não comportam abrandamento na
aplicação de medida sócio-educaliva, sob pena de incutir no adolescente a idéia de
impunidade, anjmando~ à prática de novos atos infracionais. Sentença correta. Apelo
desprovido.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO À APELAÇÃO.

RECURSO DE APELAÇÃO N° 96.1646-1, DE CERRO AZUL
ADOLESCENTES: C. R. 1. P. J. e J. A. M.
ADVOGADO RUY VILELLA GUIGUER.
APELADA: JUSTiÇA PÚBLICA.
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO.
ACÓRDÃO N° 7906.
LIVRO: CM-51.
FLS: 97/102.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98.
EMENTA: PROCEDIMENTO ESPECIAL DE MENOR INFRATOR - NOVA CAPITULAÇÃO
NA SENTENÇA - ABRANDAMENTO DA TIPIFICAÇÃO CONTiDA NA REPRESENTAÇÃO
- APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO - REITERAÇÃO DA
PRÁTICA DE ATOS DE GRANDE POTENCIAL OFENSIVO - DESPROVIMENTO DA
APELAÇÃO A aplicação da pena de internação em estabelecimento educacional é
recomendada quando há repetição de infrações graves (art. 122, 11, do Estatuto da
Criança e do Adolescente). Antecedentes envolvendo tentativa de homicídio, ameaça de
morte, furtos, simples e qualificado, constituem, à toda evidência, infrações de grande
potencial ofensivo, que não comportam abrandamento na aplicação de medida s6cío-
educativa, sob pena de incutir nos adolescentes a idéia de impunidade, animando-os à

prática de novos atos infracionais. Sentença correta. Apelo desprovido.

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

03/98
RELAÇAO N.o

PUBLICACAo DE ACORDAos

CORREGEDORIAGERALDA JU~

ATENDIMENTO:

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expediente forense, o

etendimento será feito na CENTRAL DE INQUÉRITOS, localizada

no andar térreo do prédio do Fórum Criminal, na Av. Marechal

Floriano Peixoto, nO672

Des 17:00 horas às 8:30 horas do die seguinte e, ainda, nos dias em que não

houver expediente forense, o atendimento será feito pejo Serviço

de Plantão Judiciário, que funciona junto à CENTRAL DE

INQUÉRITOS.

ESCALA SEMANAL DO PlANTA0 panl atender os casos de "habeas-

corpus., de. pedidos urgentes de prisAo preventive, de

erbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisória,. de

busca e apreensão domiciliar. de prisAo temporária, bem como

conhecimento de prisAo em flagrante, desde que tais matérias

não se encontrem sob a compet6ncia preventa de algumss das

Varas Criminais, de intemação provisória e de comunicação de

apreensão em flagrante de adolescente infrator.

SEMANA DE PLANTA0: Inicio. 09lO3I98 (17:00 h..,.)

Término. 16103198(17:00 hora.)

JUIZ DE DIREITO: Dr. MARIO HELTON JORGE

'. ....1 nO 6.149, de 09 de selembro de 1970. Dispôs

s o b r e o r e g im e n to d e c u s t a s d o s a t o s j u d i c i a i s . e s t a b e l e c e n d o n u T a b e l a V I I I o

r e c o l h im e n to d e v a l o r e s e m f a v o r d a s A s s o c i a ç õ e s 0 0 M in i s t é r i o P u b l i c o c d o s

Magistrados, além do OAB.PR. artigo 13.

Lei nO7.499, de 1.0 de oulubro de 1981, publicada no

Diãrio Oficial de 05 de outubro de 1981. Dá nova redação 00 artigo 13, dispondo

sobre o recolhimento de volores ás AssociaçOes dos Serventuários da Justiça e à

Corteira de Pensões dos Serventuários da Justiça, administrado pelu Institulo de

Assistência c Previdência dos Servidores da Justiço do Estado do Paraná.

•.••1nO7.567, de 08 de joneiro de 1982. Cria a Carteira

de Previdêncio Complementar dos Servidores do Poder Judiciário CONPREVI,

e s t a b e l e c e n d o n o u r t i g o 1 0 q u e 8 r e c e i t a d a C a r t e i r a é c o n s t i t u i d a p e l o s r e c u r s o s

oriundos do dedução de 5% (cinco por cento) dos custns devidas pclos atos

p r a t i c a d o s c r e g i s t r a d o s n o s s e r v e n t i a s d o f o r o j u d i c i a l c c x t r u j u d i c i a l c p e l o s a t o s

dosSecretarios dos Tribunais de Justiça e Alçada.

PLANTA0 JUDlCIARK>

•
Lei nO 8.678, de 22 de dezembro de 1987, publicada

no Diário Olieiol de 28 de dezembro de 1987 e Lei n' 10.546, de 13 de dczembro de

1993, publieodo no Diário Oficiol da mesma data. Alteram os dispositivos d~ Lei n.O

7.567/82. estabelecelldo percentuais diferenciados para as deduções prevIStas no

ortigo 10 da Lei n' 7.567/82.

r



EMENTA: INFRAÇÃO DE MENOR. ATO INFRACIONAL DE ESTUPRO. OFENDIDA COM
ONZE ANOS DE IDADE. IMPROCED~NCIA APLICAÇÃO DA TESE QUE EXIGE
VIOL~NCIA REAL DECISÃO REFORMADA Se a ofendida possuia onze (11) anos de
idade, era virgem e o ato infracional de estupro foi praticada com certa violência, por parte
do adolescente, procede a representação ofertada, aplicando ao menor de liberdade
assistida, com orientação sexual deste, evitando-s8, assim, repetição de condutas
semelhantes.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO. •

PEDIDO DE DESANEXAÇÃO N' 98.21~, DE JAGUARIAíVA.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO NO7914.
LIVRO: CM-51.
FLS: 151/153.
DATA DO JULGAMENTO: 09102J98.
EMENTA: OFICIO DO CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO
PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA COMARCA DE JAGUARIAIVA QUE SE
ENCONTRA ANEXADO, A TITULO PRECÁRIO E POR INSUFICI~NCIA DE SERVIÇO, À
ESCRIVANlA CIVEL. DESDE 1969. SITUAÇÃO EXISTENTE EM 1969, QUE NAo E A
MESMA NOS DIAS ATUAIS. PEDIDO DO MM. JUIZ DA COMARCA DE ABERTURA DO
CONCURSO NO OFICIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - DESANEXAÇÃO
DETERMINADA. .
DECISÃO: O CONSELHO DA 1lAGlSTRATURA, À UNANIIIIDADE DE VOTOS.
DETERMINOU A DESANEXAÇAO DO OFICIo 00 CONTADOR, PARTIDOR,
DISTRIBUIDOR, DEPOSITARIO pOSUCO E AVALIADOR JUDICIAL DA ESCRlVANIA
clVEL DA COMARCA DE JAGUARIAlvA.

DESIGNAÇÃO N' 98.19-4, DE MARECHAL CANDIDO RONDON.
RELATOR DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 97.318-3, DE PONTA GROSSA
APELANTE: C. M. G.
ADVOGADOS: CLAUDIO F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA e KARINA
MARIAMEHl.
APELADO: D. P. N.
ADVOGADOS: HELENIZE CARNEIRO P. R. DA COSTA e EMERSON ERNANI
WOYCEICHOSKJ.
APELADO: MINISTERIO PÚBLICO.
CRIANÇAS: C. V. G. P. e V. G. P.
RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACORDÃO NO7912.
LIVRO: CM-51.
FLS: 1361143.

DATA DO JULGAMENTO: 09102198.

EMENTA: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - PROCEDIMENTO
INVESTIGATÓRIO INSTAURADO VISANDO A APURAÇÃO DE EVENTUAL RISCO
PESSOAL ENVOLVENDO CRIANÇAS - APLICAÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA DE
ENCAMINHAMENTO DAS INFANTES AO GENITOR - COMPET~NCIA DA VARA DA
INFÁNCIA E DA JUVENTUDE PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA CAUSA
- DECISÃO, NA PRÁTICA, QUE MODIFICOU A GUARDA ANTERIORMENTE
ESTABELECIDA EM PROCESSO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL - INOBSERVÂNCIA, NO
PROCEDIMENTO IMPRIMIDO, DOS PRINCípIOS CONSTITUCIONAIS DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA - NULIDADE ABSOLUTA DO PROCESSO, A
PARTIR DA SENTENÇA, INCLUSIVE, PARA ASSEGURAR A APELANTE O DIREITO DE
PRODUZIR AS PROVAS NECESSÁRIAS À SOLUÇÃO DO lITIGIO, COM O
RESTABELECIMENTO DA GUARDA DAS INFANTES A GENITORA - RECURSO
PROVIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR O PROCESSO A PARTIR DA
SENTENÇA.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 97.2099-1, DE CURITIBA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.
ADOLESCENTE: A M. S.
DEFENSOR DATIVO: FRANCISCO CARLOS PINEDA LOPES.
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMB/.
ACÓRDÃO NO7913.
LIVRO: CM-51.
FLS: 144/150.
DATA DO JUL<lAMENTO: 09102198.
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DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRÁTURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU EMENTA: JUIZADO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - PRESENÇA DE MENORES EM
PROVIMENTO À APELAÇÃO. CLUBE NOTURNO - DEFICI~NCIA NO AUTO DE INFRAÇÃO - IMPEDIMENTO DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERTINENTE REQUERIDA - INFRAÇÃO AO PRINCipIO
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA - NULIDADE DO PROCESSO - APELAÇÃO
PROVIDA. Constatando-se a ausência de elementos caraderizadores da infração no auto

E DA JUVENTUDE DA respectivo, que serviu de peça inicial do processo, resta dificultado, se não
impossibilitado, o exercício do direito de defesa pelo autuado. Se, em decorrência da
deficiência do auto de infração, a defesa aborda um dispositivo da portaria do juízo
disciplinadora da mãtéria, o representante do Ministério Público outro e o magistrado
sentencia com base em um terceiro, resla claro que o apelante não teve como exercitar
em sua amplitude o direito de defesa.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA DECRETAR A NULIDADE DO PROCESSO A
PARTIR DO AUTO DE INFRAÇÃO, INCLUSIVE, SEM PREJUIZO DE QUE OUTRO
PROCESSO SEJA INSTAURADO DESDE QUE HAJA ELEMENTOS QUE
POSSIBILITEM FORMULAR IMPUTAÇÃO CLARA E DETERMINADA, ASSEGURADO
SEMPRE AO ACUSADO O DIREITO DE AMPLA DEFESA.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 96.1914-2, DE ANTONINA.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO.
APELADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA
COMARCA DE ANTONINA
ADOLESCENTE: l. C.
r;~IANçAS: E. A G., E. A. G., F. A. G., S. A. G. e V. A. G.
ReLATOR: DES. TADEU COSTA
A ~ÓRDÃO N' 7907.
liVRO: CM-51.
FLS: 103/109.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02198.

EMENTA: ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - MEDIDAS PROTETIVAS
(ARTIGOS 101 E 129) - DEVER DO ESTADO - RECURSO PROVIDO. Devidamente
comprovada a situação de risco pessal e social porque passam às crianças, à adolescente
e seus pais, é imprescindível a aplicação das medidas protetivas da lei 8.069/90
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU
PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO DE APELAÇÃO NO97.047~, DE CURITIBA.
APELANTE: E. R.
ADVOGADA: BENVlNDA l. BRENNEISEN.
APELADO: MINISrtRIO PÚBLICO.
CRIANÇA C. R. R.
RELATOR: DES. TADEU COSTA.
ACÓRDÃO NO7908.
LIVRO: CM-51. -
FLS: 1101115.

DATA DO JULGAMENTO: 09102198.

EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO - DESTITUiÇÃO DOS GENITORES DO INFANTE
DO PÁTRIO PODER - FALTA DE RECURSOS MATERIAIS E MENTAIS DA MÃE -
RECURSO DESPROVIDO.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 97.137-7, DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.
APELANTE: M. J. S. _
ADVOGADOS: OSCAR FLEISCHFRESSER E ROBERTO NELSON BRASIL POMPEO
FILHO.
APELADO: JUiZO DE DIREITO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS.
RELATOR: DES. JESUS SARRÁO.
ACÓRDÃO N' 7909.
LIVRO: CM-51.
FLS: 116/121.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02198.
EMENTA: PROCEDIMENTO ESPECIAL DE MENOR - INFRATOR - APLICAÇÃO DE
MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE INTERNAÇÃO - REITERAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS
INFRACIONAIS GRAVES - APELAÇÃO DESPROVIDA. A aplicação de medida de
internação em estabelecimento educacional é recomendada quando há repetição de
infrações graves (art. 122, 11,do Estatuló da Criança e do Adolescente). Os antecedentes
do adolescente não recomendam abrandamento na aplicação de medida s6cicreducativa,
sob pena de se lhe incutir idéia de impunidade, animando-o à prática de novos atos
infracionais. Sentença correta. Apelo desprovido.
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO.

RECURSO DE APELAÇÃO N' 97.105-9, DE CAMBARÁ.
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
APELADO: MUNiCíPIO DE CAMBARÁ.
ADVOGADO: PAULO CESAR LIMA BASTOS.
RELATOR: DES. ACCÁCIO CAMB/.
ACÓRDÃO N' 7910.
LIVRO: CM-51.
FLS: 1221128.
DATA DO JULGAMENTO: 09/02198.
EMENTA: AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRECEITOS COMINATÓRIOS. OBRIGAÇÃO DE
FAZER. INSTALAÇÃO DE ABRIGO E ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE PROTEÇÃO
Á CRIANÇA E AOS ADOLESCENTES EM REGIME DE ABRIGO. IMPROCED~NCIA.
DECISÃO CONFIRMADA. 1. Em razão do principio da discricionariedade, que rege a
atividade do Executivo, este "goza de lotai liberdade para eleger as obras prioritárias a
serem construídas". 2. Assim, não podendo a Administração Pública destinar imóvel, para
instalação de abrigo de menores, dotando-o de recursos materiais e humanos, sem
prejuizo das demais atividades municipais, improcede a ação proposta, destinada a
obrigar o Municlpio à efetivação daquela obra.
DECISÃO: O CONSElHO DA MAGISTRATURA, À UNANIMIDADE DE VOTos, NEGOU
PROVIIIENTO À APElAÇÃO.

RECURSO DE APElAÇÃO NO!I7.296-9, DE ROtANDIA
APELANTE: LUIZ MESSIANO.
ADVOGADO: ARNO G1ESEN.
APELADO: MlNISrtRlO PÚBLICO.
RELATOR: DES. JESUS SARRÃO.
ACORDÃO NO7911.
LIVRO: CM-51.
FLS: 129/135.
DATA DO JULGAMENTO: 09102/98.
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DES IGNAÇÃO N° 97.2138-6 , DE RESERVA .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHO lZ .

ACÓRDÃO N" 7922.

L IVRO : CM -51.

F lS : 169/171.

DATA DO JULGAMENTO : 09102198. . .

EMENTA : OF iC IO DO REG ISTRO C IV1L E ANEXOS. T ITULAR DA ESCR IVAN IA DO

I
CR IME QUE SE APOSENTA . VOLUNTAR IAMENTE . SUA DES IGNAÇÃO PELO .JU IZ

PARA RESPONDER PELO CARTOR IO . PORTAR IA DO JU iZO DE D IRE ITO

REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR

PREENCH IMENTO DO OFiC IO . .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTos,

REFERENDOU A PORTAR IA N " 15197, DE 06.10.17 , QUE DES IGNOU HUGO

AUGUST lNHO V lNHARSK I PARA RESPONDER PELO OFIC IO DE REG ISTRO CML DE

PESSOAS NATURAIS E ANEXOS DA COMARCA DE RESERVA ,

DES IGNAÇÃO N" 98.27-5 , DE SARAND I.

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N ' 7923.

'L IVRO : CM -51.

FLS : 172/173.

DATA DO JULGAMENTO : 09/02198.

EMENTA : INSTALAÇÃO DA COMARCA. REG ISTRO DE IMÓVE IS . DES IGNAÇÃO DE

SERVENTUÁR IO TITULAR DE OUTRO CARTÓR IO . PORTAR IA DO JU IZO DE D IRE ITO

REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR

PREENCH IMENTO DO OFIC IO .

. DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N° 28197, DE 12.06.97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU BAS IL IO ZANUSSO PARA RESPONDER PELO OFIC IO DE REG ISTRO DE

IMOVE IS DA COMARCA DE SARAND I, ATÉ ULTER IOR DELIBERAÇÃO .

DES IGNAÇÃO N" 98.26-7 , DE COLORADO .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACORDÃO N° 7924.

L IVRO : CM -51.

FLS : 174/176.

DATA DO JULGAMENTO : 09102198.

EMENTA : APOSENTADOR IA VOLUNTÁR IA . ESCREVENTE SUBSTITUTO . SUA

DES IGNAÇÃO PARA RESPONDER PELO OFIC IO D ISTR ITA l. PORTAR IA DO JU iZO DE

D IRE ITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA. L IM ITAÇÃO

TEMPORA l DA DES IGNAÇÃO . CONCURSO OU PROVIMENTO POR MOVIMENTAÇÃO

REGULAR A SER DESENCADEADO .
DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N° 45/97 , DE 17.11 .97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU ANTON IA APAREC IDA RODR IGUES DA CRUZ PARA RESPONDER PELO

OFiC IO D ISTR ITÀL DE SANTO INAclO , COMARCA DE COLORADO , ATÉ ULTER IOR

, DELIBERAÇÃO .

DES IGNAÇÃO N ' 98:34-8 , DE CERRO AZU l.

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N° 7925.

L IVRO : CM .51.

FLS : 177/178.

DATA DO JULGAMENTO : 09102198.

EMENTA : OFIC IO DO CONTADOR E ANEXOS. T ITULAR QUE É EXONERADA.

DES IGNAÇÃO DE ESCR IVÃO DO C IVEL PARA RESPONDER PELO CARTÓR IO .

PORTAR IA DO JU iZO DE D IRE ITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA

MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCH IMENTO DO CARGO .

DEC lSÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, À UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA ••• 03 Ill7 , DE 21.11 .17 , DO JuIZO DE D IREJTO , QUE

DES IGHOU ALC IDES ANTOMO M '.une PARA RUPONDER NU) OFIC IO DO

CONTADOR , PAR IIDO It, •• nu lIlO It, DE I O IITANo I'O eIICO I AVALW IOR

'JUaC IAL a. a lI I'RCA De CEMO ~ A ft UL ilM liljW ! I 'çAo

IDES lGNAÇAO N" 98.25-8 , DE TOMAZINA .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHO I.Z .

ACORoAo ••• 7926.

L IVRO : CM -S1.

FLS : 179/180.

DATA DO JULGAMENTO : 09I02J98.

EMENTA : APOSENTADOR IA . SERvENTIA DO FORO EXTRAJUD IC IAL. DES IGNAÇAO

DE SUBSTITUTO LEGAL. PORTAR IA DO JU izo DE D IRE ITO REFERENDADA PELO

CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATO COM EFiCÁC IA TEMPORAL LIM ITADA AO

D IÁR IO DA JUSTIÇA

DES IGNAÇÃO N" 98.23-2 , DE CORNÉLlO PROCÓPIO .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N" 7921.

L IVRO : CM -51.

FLS : 167/168.

DATA DO JULGAMENTO : 09/02198.

EMENTA : REMOÇÃO . CARTÓR IO D ISTR ITA l. DES IGNAÇÃO DE ESCREVENTE

I SUBSTITUTO PARA RESPONDER PELO OFIcIO . PORTAR IA DO JU iZO DE D IRE ITO

'REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR

PREENCH IMENTO DO OFIcIO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N ' 15 /97 , DE 1 '.12 .97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU ALICE KANAS IRO MAZZUCHELLI PARA RESPONDER PELO OFicIO

D ISTR ITAL DE JARD lNÓPOLlS , COMARCA DE CORNÉLlO PROCÓPIO , ATÉ

ULTER IOR DELIBERAÇÃO .

,

DES IGNAÇÃO N" 98.4~ , DE ASTORGA.

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHO lZ .

ACÓRDÃO N ' 7918.

L IVRO : CM -51.

FLS : 161/162.
DATA DO JULGAMENTO : 09I02J98.

EMENTA : CARTÓR IO D ISTR ITA l. APOSENTADOR IA DO TITULAR . DES IGNAÇÃO DE

ESCREVENTE SUBSTIT lITO PARA RESPONDER PELO OFiC IO . PORTAR IA DO JU IZO

DE D IRE ITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR

PREENCH IMENTO DO OFiC IO .
DEC lSAo: O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N " 12197, DE 1 '.09 .97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU ADEM IR BOSELU PARA RESPONDER PELO OFicIO D ISTR ITAL DE

FLOR IDA , COMARCA DE ASORGA, ATÉ ULTER IOR DELIBERAÇÃO .

DES IGNAÇÃO N ' 97.2196-3 , DE ASSA I.

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N ' 7919. .

L IVRO : CM -51.

FLS : 163/164.
DATA DO JULGAMENTO : 09/02198.

EMENTA : APOSENTADOR IA . ESCR IVÃO D ISTR ITA l. DES IGNAÇÃO DE ESCREVENTE

SUBSTITUTO PARA RESPONDER PELO OFIC IO . PORTAR IA DO JU IZO DE D IRE ITO

REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR

PREENCH IMENTO DO OFIC IO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N ' 08197, DE 29.10 .97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU ADALBERTO SEBASTIÃO DE SANTANA JÚN IOR PARA RESPONDER

PELO OFicIO D ISTR ITAL DE NOVA AMÉR ICA DA COLINA , COMARCA DE ASSA I, ATÉ

ULTER IOR DEUBERAçAo.

DES lGNAÇAO ••• 98 .16-0 , DE NOVA FATIMA .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHO l.Z .

ACORDA0 ••• 7920.

lIVRO : CM -51.
FLS : 165/168. .

DATA DO JU lGA lENTO : 0 llI02 I98 .

EMENTA : REG ISTRO DE 1MOvE1S .;' APOSENTADOR IA VO lUNTÀR IA DO TITU lAR .

DES lGNAÇAO DE ESCREVENTE SUBSTITUTO PARA RESPONDER PELO CARTÓR IO .

PORTAR IA DO Juizo DE ' D IRE ITO REFERENOADA PELO CONSELHO DA

MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCH IMENTO DO OFiC IO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N° 11197, DE 1°.10 .97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU N ILSON XAV IER PARA RESPONDER PELO OFiC IO DE REG ISTRO DE

IMOVE IS DA COMARCA DE NOVA FATIMA , ATÉ ULTER IOR DELIBERAÇÃO .

CUR IT IBA , 6"- FE IRA , 06/03 /1998

ACÓRDÃO N" 7915.

L IVRO : CM -51.

FLS : 154/156.

DATA DO JULGAMENTO : 09102198.

EMENTA : OFIC IO D ISTR ITA l. T ITULAR QUE SE APOSENTA VOLUNTAR IAMENTE .

SUA PRÓPR IA DES IGNAÇÃO PELO JU IZ PARA RESPONDER PELA ESCR IVAN IA .

PORTAR IA DO JU IZO DE D IRE ITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA

MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCH IMENTO DO OFIC IO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N ' 09 /97 , DE 13.05 .97 , QUE DES IGNOU OLM IRO

ALFREDO WENZEL PARA RESPONDER PELO OFiC IO D ISTR ITAL DE MARGAR IDA ,

COMARCA DE MARECHAL CÂND IDO RONDON .

DES IGNAÇÃO N ' 97.2197-1 , DE RESERVA .

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N ' 7916.

L IVRO : CM -51.

FLS : 157/158.

DATA DO JULGAMENTO : 09102198.

EMENTA : APOSENTADOR IA . ESCR IVAN IA DO CR IME . DES IGNAÇÃO DE AUXIL IAR DE

CARTÓR IO CR IM INAL PARA RESPONDER PELO OFIC IO . PORTAR IA DO JU iZO DE

D IRE ITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAG ISTRATURA ATÉ CONCLUSÃO

DO CONCURSO PÚBLICO .

DEC lSAo: O CONSELHO DA IlAG lSTRATURA, À UNAN IM IDADE DE VOTOS,

. ~FERENDOU A PORTAR IA ••• 14197, DE 25.09 .17 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU ESTER TEREZ lNHA V IE IRA PARA RESPONDER PELA ESCRNAN IA DO

" .cR IME DA COMARCA DE RESERVA , ATÉ ULTER IOR DEUBERAçAo.

DES IGNAÇÃO N" 98.050-0 , DE GO IOER£,

RELATOR : DES . OTO LU IZ SPONHOLZ.

ACÓRDÃO N" 7917.

L IVRO : CM -51.

F lS : 159/160.
DATA DO JULGAMENTO : 09/02198.
EMENTA : APOSENTADOR IA A PED IDO . T ITULAR DE OFIC IO D ISTR ITA l.

DES IGNAÇÃO DE ESCREVENTE SUBSTITUTO PARA RESPONDER PELO CARTÓR IO .

PORTAR IA DO "JU IZO DE D IRE ITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA

MAG ISTRATURA ATÉ REGULAR PREENCH IMENTO DO OFIC IO .

DEC ISÃO : O CONSELHO DA MAG ISTRATURA, A UNAN IM IDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTAR IA N ' 02197, DE 28.11 .97 , DO JU izO DE D IRE ITO , QUE

DES IGNOU ERON I MAR IA V IE IRA DE SOUZA PARA RESPONDER PELO OFIC IO

D ISTR ITAL DE PARANÂ DO OESTE , COMARCA DE GO IOER£, ATÉ ULTER IOR

DELIBERAÇÃO .
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REMOÇÃO OU PROCESSO DE CONCURSO N" 97,221~, DE IPIRANGA.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7931.
LIVRO: CM-51.
FLS: 192/194.

DATA DO JULGAMENTO: 09/02198.

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO
CRIMINAL, PERTENCENTE AO GÊNERO 'FUNCIONÁRIOS DA JUSTiÇA' _

COMPETÊNCIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA PARA APRECIAR

INTEGRALMENTE O CERTAME E HOMOLOGÁ-LO (INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA

DO ARTIGO 17, !l 3', INCISO VI, E ARTIGO 152, AMBOS DO CÓDIGO DE
ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO). CONCURSO QUE
APRESENTOU ABSOLUTA CONFORMIDADE COM AS FORMALIDADES LEGAIS.
HOMOLOGAÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

HOMOLOGOU O CONCURSO, INDICANDO ROBERSON GERALDO TAQUES PARA

EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE CARTÓRIO CRIMINAL DA COMARCA DE
IPIRANGA.
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PREENCHIMENTO REGULAR DO TABELIONATO: CONCURSO,
PROMOÇÃO,

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTARIA N° 03197, DE 10.12.97, DO JUízO DE DIREITO, QUE
DESIGNOU LEONIDAS FERREIRA LOBO PARA RESPONDER PELO TABELIONATO

DE NOTAS E PROTESTO DE TlTULOS DA COMARCA DE TOMAZINA, ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO.

DESIGNAÇÃO N' 98.24-0, DE GUARANIAÇU.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7927.
LIVRO: CM-51.
FLS: 181/182.

DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98.

EMENTA: TA8ELlONATO DE NOTAS. DESIGNAÇÃO DE ESCREVENTE SUBSTITUTO

PARA RESPONDER PELO OFiCIO. PORTARIA DO JUiZO DE DIREITO REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA ATE REGULAR PREENCHIMENTO DC'
CARGO. .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTARIA N' 01/97, DE 12.12.97, DO JUízo DE DIREITO QUE

DESIGNOU ROBERTO FINGER PARA RESPONDER PELO TABELIONATO DE NOTAS
DA COMARCA DE GUARANIAÇU, ATE ULTERIOR DELIBERAÇÃO.

DESIGNAÇÃO N' 98.20-8, DE GRANDES RIOS.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7928.
LIVRO: CM-51.
FLS: 183/184.

DI\ TA DO JULGAMENTO: 09/02/98.

EMENTA: SERVENTIA JUDICIAL. TITULAR REMOVIDO. DESIGNAÇÃO DE

FUNCIONÁRIA PARA RESPONDER PELO OFiCIO. PORTARIA DO JUiZO DE DIREITO
REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA. PRAZO LIMITADO ATE A

REALIZAÇÃO DE CONCURSO OU EFETIVO PREENCHIMENTO DO CARGO POR
REMOÇÃO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

REFERENDOU A PORTARIA N' 13/97, DE 09.12.97, DO JUízO DE DIREITO, QUE

DESIGNOU ANA APARECIDA SeGA MARTINS PARA RESPONDER PELO OFiCIO DO

CONTADOR, PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR

JUDICIAL DA COMARCA DE GRANDES RIOS, ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO.

PEDIDO DE opçÃO - SERVENTUÁRIOS N' 98.8-9, DE TOLEDO
REQUERENTE: LEONiDAS DE CONTO LAURINDO.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7932.
LIVRO: CM.51.
FLS: 195/200.

DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98.

EMENTA: ESCRIVÃO DE SERVENTIA DO FORO JUDICIAL DESMEMBRADA. PEDIDO

DE opçÃO. SILÊNCIO DA LEI. ANALOGIA. APLICAÇÃO, Á ESPÉCIE, DO ARTIGO 4'

DA LEI DE INT~ODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E DA LEI N' 8.935, DE 18.11.94
DEFERIMENTO DO PEDIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

DEFERIU O PEDIDO DE opçÃO FORMULADO POR LEONiDAS DE CONTO

LAURINDO PARA O CARGO DE ESCRIVÃO DA VARA DA INFÂNCIA E DA

JUVENTUDE, FAMILlA. REGISTROS PÚBLICOS, ACIDENTES DE TRABALHO E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE TOLEDO.

PROVIMENTO DE CARGO - SERVENTUÁRIOS N° 97.2147-5, DE MARINGÁ.
INTERESSADO: DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N" 7929.
LIVRO: CM-51.
FLS: 1851188.

DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98. '

EMENTA: PROVIMENTO DE CARGO ATRAVÉS DE REMOÇÃO - FORO JUDICIAL _

ESCRIVÃO DA 3° VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MARINGÁ - LISTA TRiPLlCE.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, PREl,IM INARMENTE, A UNANIMIDADE

DE VOTOS, EXCLUIU DA RELAÇÃO O NOME DE IZAJAS PIRES DE OLIVEIRA POR

SER FUNCIONÁRIO DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA E NÃO TITULAR DE OFICIO DO

FORO JUDICIAL COMO EXIGE O EDITAL DE REMoçÃO, E, NO MÉRITO, A
UNANIMIDADE DE VOTOS, INDICOU PARA COMPOR A LISTA TRiPLlCE OS

SERVENTUÁRIOS MARCELO RODRIGUES DOURADO, ESCRIVÃO DO CRIME DA

COMARCA DE COLORADO, MANAMI FUKACE FERREIRA, ESCRIVÃO DO CRIME DA

COMARCA DE ICARA/MA E CÉLIA GARCIA DA SILVA, ESCRIVÃ DO CRIME DA
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.OQ6.{J.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA

SINDICADO: DR. MAURICIO MAlNGUÉ SIGWAL T.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N" 7933.
LIVRO: CM-51.
FLS: 2011203.

DATA DE JULGAMENl'O : 09102198.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE

VlTALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compativel capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR.

MAURiCIO MAINGUÉ SIGWALT APTO AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA, PORQUE

ATENDEU PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISIÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE.

PROCESSO DE CONCURSO N° 96.1850-2, DE BOCAIÚVA DO SUL.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO.

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7930.
LIVRO: CM-51.
FLS: 189/191.

DATA DO JULGAMENTO: 09/02/98.

EMENTA: CONCURSO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE ESCRIVÃO DO CRIME DA

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL. O CONCURSO APRESENTOU ABSOLUTA
CONFORMIDADE COM OS DITAMES LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES
HOMOLOGAÇÃO. EXCLUSÃO, TODAVIA, DE CANDIDATO QUE, EMBORA

REPROVADO. IDENTIFICOU A PROVA ANULAÇÃO DECRETADA INTELIGÊNCIA Da
ART 37'CAPur DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL, QUE ERIGIU EM NORMA

CONSTITUCIONAL OS PRINCiplOS NORTEADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE E PUBLICIDADE). IGUALDADE DE

TRATAMENTO QUE DEVE SER DISPENSADA A TODOS OS CONCORRENTES.

DECISÃO O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

HOMOLOGOU O CONCURSO COM RESSALVAS, INDICANDO CYRINA ALVES DE

BRITO PARA EXERCER O CARGO DE TITULAR DO OFiCIO DO CONTADOR.

PARTIDOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL DA
COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL.

PROCEDIMENTO DE VITALlCIAMENTO N' 97.434-1.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA
SINDICADO: DR. SÉRGIO LUIZ PATlTUCCI.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N' 7934.
LIVRO: CM-51.

FLS: 204/206.

DATA DE JULGAMENTO: 09/02/98.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE

VITALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Á UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSiÇÃO DO REU,TOR, DECLARANDO O DR.

SÉRGIO LUIZ PATITUCCI APTO AO EXERCiclO DA MAGISTRATURA. PORQUE

ATENDEU PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISiÇÃO DE
SUA VITALICIEDADE.
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PROCEDIMENTO DE VlTALlCIAMENTO N" 97.421-0.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

SINDICADO: DR. CLAUDIO CAMARGO DOS SANTOS.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOlZ.
ACÓRDÃO N" 7935.
LIVRO: CM-51.
FLS: 207f2fJ9.

DATA DE JULGAMENTO: 090'02I9Il.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

EMBARGOS INFRINGENTES N" 94.1426-0101, DE PONTA GROSSA.
EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO. .
EMBARGADOS: W. E. G. e E. O. G ..

I
ADVOGADO: JACOB R. VALENTIN.
INTERESSADA: V. I.

ADVOGADOS: DIRCEU BENEDITO MENEZES E TEODOSIO BARAN.
CRIANÇA: A I.. .

RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOlZ.

ACÓRDÃO N" 7938.
LIVRO: CM-51.

FLS: 2161220.
DATA DE JULGAMENTO: 090'02I9Il.

!
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. .
EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VlTALICIAMENTO. Comportamento e condute funcional e sociel edequades. Presteza e

segursnçe, demonstrando competlvel capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exerclcio da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSIÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR.

cLAuDIO CAMARGO DOS SANTOS APTO AO EXERCIcIO DA MAGISTRATURA,

PORQUE ATENDEU PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A

AQUISIÇAo DE SUA VITALICIEDADE.

•

PROCEDIMENTO DE VlTALICIAMENTO N" 97.443-0.

SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
SINDICADO: DR. MARCELO WALLBACK SILVA
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N" 7936.
LIVRO: CM-51.

FLS: 2101212.

DATA DE JULGAMENTO: 09102198.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE

VlTALlCIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando competivel capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercício da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A PROPOSIÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR.

MARCELO WALLBACK SILVA APTO AO EXERClclO DA MAGISTRATURA, PORQUE

ATENDEU PLENAMENTE AS CONDIÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A AQUISIÇÃO DE

SUA VITALICIEDADE.

PROCEDIMENTO DE VlTALICIAMENTO N" 97.431-7.
SINDICANTE: CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

SINDICADO: DR. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACÓRDÃO N" 7937.
LIVRO: CM-51.
FLS:2131215.
DATA DE JULGAMENTO: 09lO2I98.

EMENTA: ADMINISTRATIVO - JUIZ EM ESTAGIO PROBATÓRIO - PROCEDIMENTO DE
VlTALICIAMENTO. Comportamento e conduta funcional e social adequadas. Presteza e
segurança, demonstrando compatível capacidade de trabalho. Magistrado apto ao
exercfcio da judicatura.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

ACOLHEU A. PROPOSIÇÃO DO RELATOR, DECLARANDO O DR.

JOSÉ ORLANDO CERQUElRA BREMER APTO AÇJ EXERCIcIO DA MAGISTRATURA,

PORQUE ATENDEU PLENAMENTE AS CONDlÇOES LEGAIS EXIGIDAS PARA A
AQUISIÇAo DE SUA VITALICIEDADE.

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE DIREITO DE VISITA A MÃE

BIOLÓGICA POSSIBILIDADE. DECISÃO REFORMADA EMBARGOS ACOLHIDOS. A
melhor soluça0 para a hipótese vertente, diz respeito equela já cristalizada no voto
vencido, cujo prolator, com propriedade, anfrentou o ponto central que o fez divergir de
seus pares: "mantenho a guarda provisória da infante em poder dos reconidos em atençAo

aos vinculas já axistentas, adm~ida à apelante o exarelcio do direoo de visüs'.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTos.

ACOLHEU OS EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO DE APELAÇÃO N" 96.1902-9, DE PATO BRANCO.
APELANTE: S. L. P.

ADVOGADOS: REMO RIGON E MARCELO VARASCHIN.
APELADA: JUSTIÇA PÚBLICA

RELATOR: DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE.
ACÓRDÃO N" 7939.
LIVRO: CM-51.
FLS: 221/225.

DATA DE JULGAMENTO: 09/02198.

EMENTA: INFRAÇÃO DE MENOR. ARTIGO 157, S 3° (LATROCINIO) DO CÓDIGO

PENAL, C/C O ARTIGO 29 DO MESMO ESTATUTO LEGAL. REPRESENTAÇÃO
COMPRAVADA. PROCEDÉNCIA. APLICAÇÃO DE MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA DE
INTERNAÇÃO. VIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO. Estando
comprovado que o menor praticou a infração contida no artigo 157, ~ 3° (latrocínio) do
Código Penal, julga-se procadente a representação, aplicando-se ao adolescente a
medida sócio-educativa de intemaçao.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, EM

CONSONÃNCIA COM O PARECER DA DOUTA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIçA,
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO.

SOLICITAÇÃO N" 97.2145-9, DE MALLET.
RELATOR: DES. OTO LUIZ SPONHOLZ.
ACORDÃO N° 7940.
LIVRO: CM-51.
FLS: 226/228.

DATA DE JULGAMENTO: 09lO2I98.

EMENTA: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL

SERVENTUÁRIO DO FORO EXTRAJUDICIAL. DEFERIMENTO DO PEDIDO.

'DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,

DEFERIU O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE DISPOSiÇÃO FUNCIONAL DA SRA.

SOLANGE DO ROCIO SCHIER PARA QUE SEJA MANTIDA A DISPOSIÇÃo DO JUizo
DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET.

Clritiba, 03 de llW'ÇO de 1998.
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I ATOS DA PRESIDÊNCIA I

P o R T A R I A N . 76/98

o Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei. tendo em vista o

protocolado sob n. 14492/98. e o contido no

artigo 1°. da Resolução n. 1/97, ad referendum

do Ó rgão Especial, resolve:

PRORROGAR

CURITIBA, 6a_ FEIRA, 06/03/1998

P O R T A R I A N . 78/98

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná~ usando das atribuições que

lhe são conferidas por lei, resolve:

DESIGNAR

Alba M aria Karuta, m atricula n. 5405, O ficial Judici'rio olvel C -2, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal~ para secretariar as sessões da

Prim eira Câmara C ivel, ficando, em conseqüência, revogadas as disposições

em contrário.

Curitiba, 27 de fevereiro de 1998.

regim e de exceção. a requerim ento do Juiz Josué Deiningc:r Duarte M edeiros,

integrante da Quinta Câmara C ível e Prim eiro G rupo de Câmaras C íveis, pelo

prazo de 2 (dois) m eses. a partir do próximo dia 6.

Curitiba, 2 de março de 1998.

J

P O R T A R I A N . 77/98

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei, resolve:

DESIGNAR

Venício José Duarte. matricula n, 5451, Agente de Serviços Gerais nível A-9, do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para secretariar as sessões da Sétim a

Câmara C ível, ficando, em conseqüência, revogadas as disposições em contrário.

Curitiba, 27 de fevereiro de 1998.

P O R T A R I A N . 79/98

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei, e tendo em vista o

contido no protocolado sob n. 4319195, resolve:

•
APOSENTAR

a pedido, Sônia M aria Costa Rasera, no cargo de O ficial Judiciário nível C -9,

do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, com proventos proporcionais

a 28 (vinte e oito) anos, com fulcro no artigo 35, inciso 111, letra c, da

Constituição Estadual, do adicional qüinqüenal em 10% (dez por cento), ex vi do

artigo 170, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários C ivis do Paraná, do

percentual de lOO% (cem por cento), relativo à gratificação pela prestação de

serviço em regim e de tempo integral e dedicação exclusiva, de acordo com o

artigo 172, inciso 111,da Lei Estadual n. 6174170, combinado com o artigo 1°. da

Lei n. 6794/76, com a alteração introduzida pelo artigo 6°, da Lei Complementar

n. 21/84 e ainda da função gratificada símbolo l-F , consoante o Anexo V , Tabela

11,da Lei Estadual n. 8673/87.

Curitiba, 2 de março de 1998.
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Q R D E M ' D E S E R V I ç O N . 1 1 4 /9 8

O R D EM D E S E R V I ç O N . 1 1 1 /9 8

o S ec re tá r io d o T rib u n a l d e A lç ad a d o E s tad o d o

P a ran á , u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e são

co n fe r id a s p o r le i, e te n d o em v is ta o co n tid o n o

p ro lo co lad o so b n . 1 4 3 9 9 /9 8 . re so lv e ;

IN T ER ROM PER

o S ec re tá r io d o T rib u n a l d e A lç ad a d o E s tad o d o

P a ran á , u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e são

co n fe r id a s p o r le i, e te n d o em v is ta o co n tid o n o

p rn to co lad o so b n . 1 4 7 7 5 /9 8 , re so lv e ;

IN T ER ROM PER

a p a rtir d e s ta d a ta , a s fé r ia s a lu s iv a s ao ex e rc íc io d e 1 9 9 7 , d e C láu d ia P rev id l

M o tla , m a tr íc u la n . 5 4 0 6 , A sse sso ra Ju d ic iá r ia s im bo lo D A S -4 , d o Q u ad ro d e

P e sso a l d a S ec re ta r ia d e s te T rib u n a l, c o n ced id a s p e la O rd em d e S e rv iço n ,

105/98, a sseg u ran d o -lh e o d ire ito d e u su fru ir o p o rtu n am en te 2 0 (v in te ) d ia s

re s ta n te s .

C u ritib a , 2 7 d e fev e re iro d e 1 9 9 8 .

a p a r tir d e s ta d a ta , . a s fé r ia s le g a is a lu s iv a s ao ex e rc íc io d e 1 9 9 7 d e H a ri

C e rq u e ira L e ite , m a tr íc u la n . 5 3 9 7 , D ire to r d a A sse sso r ia d e R ecu rso s s ím bo lo

D A S .3 , d o Q u ad ro d e P e sso a l d a S ec re ta r ia d e s te T rib u n a l, c o n ced id a s p e la

O rd em d e S e rv iço n . 7 7 /9 8 , a s seg u ran d o -lh e o d ire ito d e u su fru ir o p o rtu n am en te

6 (se is ) d ia s re s ta n te s .

}
R ob e rto P o rt a i

S e c re tá r io

O R D EM D E SERV iÇ O

,

N . 1 1 2 1 9 8

)

C u ritib a , 2 d e m a rço d e 1 9 9 8 .

Ç J
R ob e rto P o rtu g a l

S ec re tá r io

O R D E M O E S E R V I ç O N .1 I5 /9 8

o S ec re tá r io d o T rib u n a l d e A lç ad a d o E s tad o

d o P a ran á , u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e são

co n fe r id a s p o r le i e te n d o e em v is ta o co n tid o

n o p ro to co lo so b n . 14987/98, re so lv e :

T R A N SFER IR

o S ec re tá r io d o T rib u n a l d e A lç ad a d o E s tad o d o

P a ran á , u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e são

co n fe r id a s p o r le i, e te n d o em v is ta o co n tjd o n o

p ro to co lad o so b n . 1 5 0 5 4 /9 8 , re so lv e ;

IN T ER ROM PER

a p a rtir d e s ta d a ta , a s fé r ia s a lu s iv a s ao p re sen te ex e rc íc io d e F e rn an d a

S ch iav in a tto C ap e lJa r i, m a tr íc u la n . 5 6 0 6 , A sse sso ra d e R ecu rso s s ím bo lo

D A S -4 , d o Q u ad ro d e P e sso a l d a S ec re ta r ia d e s le T rib u n a l, c o n ced id a s p e la

O rd em d e S e rv iço n . 5 1 /9 8 , a s seg u ran d o -lh e o d ire ito d e u su fru ir

o p o rtu n am en te 9 (n o v e ) d ia s re s ta n te s .

C u ritib a , 2 d e m a rço d e 1 9 9 8 .

O R D E M O E S E R V I ç O N . 1 1 3 /9 8

O S ec re tá r io d o T rib u n a l d e A lç ad a d o E s tad o d o

P a ran á , u san d o d a s a tr ib u içõ e s q u e lh e são

co n fe r id a s p o r le i, e te n d o em v is ta o co n tid o n o

p ro to co lad o so b n . 1 4 8 8 5 /9 8 , re so lv e ;

T R A N SFER IR

p a ra ép o ca o p o rtu n a , a s fé r ia s le g a is a lu s iv a s ao p re sen te ex e rc íc io d e M a ria C a ro lin a

A lic e M o ro , m a tr íc u la n , 3 6 5 , A sse sso ra Ju d ic iá r ia s ím bo lo D A S .4 , d o Q u ad ro

d e P e sso a l d a S ec re ta r ia d e s te T rib u n a l, c o n ced id a s p e la O rd em d e S e rv iço n .

p a ra ép o ca o p o rtu n a , a s fé r ia s le g a is a lu s iv a s ao p re sen te ex e rc íc io , d e M au ro

F e lip p i, m a tr íc u la n . 5 4 7 8 , A sse sso r Ju d ic iá r io s im bo lo D A S -4 , d o Q u ad ro d e

P e sso a l d a S ec re ta r ia d e s te T rib u n a l, c o n ced id a s p e la O rd em d e S e rv iço n .

8 2 /9 8 .

C u ritib a , 2 d e m a rço d e 1 9 9 8 .

l

D E PA R TAM EN TO JU D IC IÁ R IO

D IV ISÃ O D E PRO C E SSO C ÍV E L

TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO 3UDICIARIO

DIYISAO DE PROCESSO CIYEL

RELACAO i la . 2 2 6

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

VISTA AS PARTES

I

8 6 /9 8 .

}

C u ritib a , 2 m a rço d e 1 9 9 8 .

R ob e rto P o rt a I

S e c re tá r io •
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